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ANEXO-VI 

RECIBO DE RETUtADA DE EDITAl. PELA INTERNET 

PREGÂO N 912017-OO25EMQB 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de tubos em concreto estruturais, meio fio e bocas de 
lobo para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de 

Parauapebas, Estado do Pará. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social CNPJ/CPF n: 

Endereço: 

E-mail: Cidade: Estado: 

Telefone/Fax: Responsável pelo Contato: 

Obtivemos através do acesso ao site do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA 

http://www.governotransparente.com.br/transparencia/4507490/consultarlicitacao  ou do Portal do 

TCM-PA https:/fwww.tcm.pa.gov.br/portal-Iic-publico/nesta  data, cópia do instrumento convocatório 

da licitação acima identificada. 

local, _____ de 	de 2017. 

Assinatura e/ou Assinatura Digital (e-CPF ou e-CNPJ) 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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El)IT¼1. I'AK.\ Kn;lsuR() 1)1: I'RFÇ()S 
PKE(;Ã() PRF:SEN(l AI, N 92(117.0fl251MOI4 

COM RESERVA l)F CO IA PAR  %II('R() EMPRESA. 
EMPRESA 1»: PEQUENO PORTE, MICRO flhl'REENI)Et)OR lI)lVIl)UAI E COOPERATIVAS 

A PRI-FEITURA MUNI( IPAl DE PARAtAPIRAS. tr;'.& dflo) sv(RI:rUUA \ItNI('IPAI. DE 

OBRAS, leva ao conhecimento dos interessados que na Forma da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto 

l: t.dera l n.° 9.53W2015, do Decreto n°. 3555. de 08 de agosto de 2000. do Decreto Municipal n°0712014. da 

Lei Complementar n°  123. de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente 

as normas da Lei n.°  S666. de 21 de junho de 1993. com  as respectivas alterações posteriores e demais 

legislação em vigor, fará realizar licuação na modalidade Pregão Presencial, no Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço POR ITENI. conionlie condição que trata do objeto. mediante as condiçõcs estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO i: INÍCIO DA ABERTURA I)OS ENVELOPES PROPOSIA e I)OCUMFNTAÇAO 

LOCAL: MORRO lX)S VINIOS. S?s'°. BEIRA RIO II. PARAUAPEBAS 

DIA: 131041201 -  HORÁRIO: 09:0011. 

1. Na hipótese de 	h;,' cr cpcdi.rnIc no dia da abertura da presente licitação. ficará esta transferida Para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo endereço e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

2. No local indicado. serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão. com  respeito ao (à): 

2.1 - credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas cm participar deste Pregão: 

2.2 - recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação; 

2.3 .  abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas: 

2.4 - divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

2.5 - condução dos trabalhos relativos aos lances verbais: 

2.6 - abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da habilitação: 

2.7 - devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a adjudicação do objeto à 

licitante vencedora; 

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 
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3. As decisões do(a) Presjoeiroa) serão coniunicadas direlainenle aos flIcrc%sados. d
urante  1 sess3o. lavradas cm ata, 

ou. ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de oficio, com comprovação & seu recebimento. O resultado final 

do certame será também divulgado mediante oficio ou publicação na imprensa oíicial. 

4.
A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das Condições do Edital e de outros assuntos relacionados 

presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas cm participar do certame, no endereço MORRO 

DOS VENTOS, S'N, BAIRRO BEIRA RIO llPARAuArEI3ASPA ou pelo telefone: (94) 3356-3482. até o 
r 

(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no prcmbulo deste Edital para a rcuniAo de recebimento e 

abertura do envelopes Proposta e Documentação. 

S. A resposta do(a) Pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante oficio ou 

publicação na imprensa oficial- 

DA I.I:(;ISLAÇÃ() 

6. O Edital da presente licitação pública reg"-se-á. principalmente, pelos comandos legais seguintes: 

6.1 - Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 

6.2 - Lei n 8.666. & 21.06.1993. e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

6.3 - lei n.°  8.078. de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 - lkcrclo Municipal no 07112014; 

6.5 - Decreto nY 3.555 de 08 de agosto & 2000; 

6.6 - Dccrclo Federal nt 8.539 2015; 

6.7 Lei Complementar Municipal n°009'2016 e Trat. Diferenciado às ME. EPP e MEl. 

- 6.8 - Lei Complementar Municipal Ti" 
123(2006 e alterações posteriores 

6.9 - demais legislações em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos; 
7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

7.1 Pregão modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento dos produtos comuns é feita em sessão 

pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 

7.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

7.3 - Unidade Gestora- Órgão licitador; 

7.4 - licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos constitutivos'AnCxoS 

7.5 Licitante Vencedora - pessoa juridica individual habilitada neste procedimento licitatório e detentora da 

proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 
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CONDIÇÕES 1)0 ()RJEl() 

8. A presente 1 'ci taçio tem çonx, objeto ti R CQ 't' de 1 'reços para lq iii sjç.h • dc ni-iter 1.11% 	ra ti reruL''m 1 LI 'ti 
de concreto, mel'' fio, ixiça,, (' lobo e bloco estrutural de concreto) para serem intimado s  pela Secretaria 
Municipal de Obras da Prekitura Municipal de Parauapchas. Estado do Pará, conforme discriminação do Anexo 
1. 

S. 1 - quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso futuro para 
3(0) 

SFX'REl.\RIA \Il\UlP.tI. 1W OItR,tS, 

DA PAR lClP%Ç..j) NA LICITAÇ'i() 

9. l'odero participar, deste Prego quaisquer licitantes que: 

9.1. - detenham atividade pertinente e compativel com o objeto deste Pregão 

9.1 .1 -comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capitulo - DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1.2 - será admitida a participação de consórcios, desde que atendidas as condições previstas no Ari. 33, da Lei 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e nas estabelecidas neste Edital. 

9.2 Poderão participar, nos itens da COTA kF:sF:g%AD1%. deste Pregão somente as empresas enquadradas 
como Microcmpresa . ME. Empresas de Pequeno Porte •IPF' que; 

9.3 - Sera dada prckrència às Microernpresa LI Empresas de Pequeno Porte sediadas kxalnwnie, quando 
existentes, podendo, Cm caso contrário. serem ampliadas ás estabelecidas na região, visando Irnic;,tar a 
economia local. 

9.4 - detenham atividade pertinente e compatível como objeto deste Pregão; 

94.1 -comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capitulo. DA DOCUMENTAÇÃO 

lO. Não poderio concorrer neste Pregão: 

10.1 autor de projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica, empresa que tenha participado, ou da qual 

o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

70.2 - empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam suspensas 

de participar de liciiaçC,es e/ou impedidas de contratar com o Município de PARAUAPEI3AS, ou tenham sido 

declaradas inidõneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Fedeml, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, não tendo sido ainda reabilitadas; 

10.3 - empresas sob falência, concurso de credores, dissoluções, liquidações, e não sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre SI: 

10.4 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Morro dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 
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li - No dia, horário e local escabekcudos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credcncianwnlos e aberta 

pelo(a) Pregoeiro(a) a sessào pública destinada ao recebimento da declaração de habilitação e ao recebimento e 

abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

12. Não será aceita, em qualquer hipótese. a participação de licitante: 

a) retardatâria, a não ser como ouvinte; 

b) que não apresentar a declaração de habilitação até o termino do credcnciamento. 

12.1 serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 106 deste Edital à licitante que fizer declaração 

falsa. 

13. No horário indicado para inicio do Prcgâo. pretendendo a licitante credenciar representante, devera 

apresentar o (á) Pregoeiro (a) documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos relativos a este Pregão. 

13.1 - somente poderá participar da Ijise de lances verbais o representante legal da licitante. presente ao evento, 

devidamente credenciado. 

14. no mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a declaração de habilitação e os envelopes: A - Proposta 

Comercial - Cota Principal. AI - Proposta Comercial - Cota Reservada para ME. EPP. ME[ e Cooperativas. e 13 

- Documentação de habilitação, em separado. procedendo. em seguida. á abertura dos envelopes Proposta A e 

AI e aos seguintes procedimentos: 

14.1 examc de conformidade da proposta. separadamente. COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA. 
consistindo em conferência, análise e classificação das propostas cm confronto com o objeto e exigências deste 

Edital; 

14.2 classificação da proposta escrita de menor preço. separadamente, COTA PRINCIPAL e (DIA 
RESERVADA, e daquelas apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dei por cento), em 

relação ao menor preço; 

14.3 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, quando 
não verificadas. no minimo. três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior. 

separadamente. COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA; 

14.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 

ofertado o mesmo preço: 

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais: 

14.5 inicio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo. em 

' - alores distintos e decrescentes. 

Mono dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 
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14.6 havendo empate no terceiro 'alor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 

preço: 

14.7 - colocaçâo das propostas cm ordem crescente de preço cotado para que Os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

14J inicio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, cm 

'alores distintos e decrescentes. 

Observaçio: tjma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer retificações 

que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 34. 

IS. (lassiíkadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidará 

individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de fonna sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços 

ofertados. 

IS.! - a desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes: 

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas. salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluida 

dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades. será inabilitada, sem prejuizo 

de scr-lhc aplicada, no que couber, as penalidades previstas na Condição 106 deste Edital e demais cominaçâcs 

legais. 

IS. não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, salvo as exceções contidas na 

Lei complementar n°  12312006 e ari. 48, §31' da Lei n° 8.6693. 

19. Caberá ao(ã) Pregoeiro(a), ainda, como pane das atribuições que lhe competem durante a realização deste 

Pregão: 

19.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: 

19.2 examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, decidindo. 

motivadamente. a respeito da escolha que vier a ser adotada: 

19.3 - adjudicar o objeto deste Pregão a licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 

vantajosa para a(o) sI:CREI.%Rl.t \II \l(Il'M. 1)1: ()KR.tS. após constatado o atendimento das exigências 

deste Edital: 

Maço dos Ventos. Quadra Especial, SIN. 
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19.4 - receber. examinar e instruir OS recursos conira suas dceiscc. relziti .urncntc a este Pregão; 

19.5 - encaminhara Autoridade Superior dato) SF:(Rrl.tkl.t .\Il\IUIPU. 1)1: OBRAS o processo retativo 

a este Pregão, devidamente instruído, apôs e''rritja a adjudicação. com  vistas à homologação deste 
procedimento liçitatório eis contratação do objeto com licitante 'encedora. 

20. A Autoridade Superior dato) sI:cRrItKI \ 'ILSt('IPAI. 1W ()Rlt.%S caberá: 

20.1 - adjudicar os resultado deste Pregão. após (lecidido4s) o(N) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do(a) 
Pregoeiro(a); 

20.2 - homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do(a) 

Pregoeiro(a), e promover a celebração do contrato correspondente. 

21. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único 

momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluidos e (ou) surgirem dúvidas que não possam ser 

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 

Posteriormente.  

21.1 - os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão cm poder do(a) Pregoeiro(a) e sob sua guarda até nova 

reunião oportunamente marcada para ~seguimento dos trabalhos. 

22. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes 

presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a). 

pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

24. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá desclassificar 

as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em nzào de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após ojulgamento. 

25. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior. em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

25.1 - nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

26. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas; 

26.1 - se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada cm 

ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 

a) nesse caso, a adjudicação caberá à) Pregoeiro(a). 

Morro dos Ventos. Quadra Especial. SIN 
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26.2 - se houver interposuçào de recurso contra aios do(a) l'rcgociro(a), após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado: 

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade Superior da(o) SFX'REl.tRI.t 
%l(Nl('lI'.%,I. 1)1: ()URAS. 

27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre cm sessão pública, devendo o(a) 

Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) 

Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste 
Pregão, seja com relação às propostas ou ás documentações, e pelos representantes das licitantes presentes. 

28. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da análise 

das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais 

apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 
necessários. 

29. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a 

tlictirner11ç3ti das demais licitantes ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes, pelo 
periodo de II) (dei) dias úteis. após O que serão destruidos. 

IR) UKP:lw\('I%%tr% .o 

ft O represeiit.truc legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao(â) 

Pregociro4aj para cfrivar Seu credenciamento corno participante deste pregão, munido do original e da cópia de 

sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 

durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentação relativos a este Pregão. 

30.1 - considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante estatuto ou 

contrato social, ou instrumento público ou particular, com tinna reconhecida do outorgante em cartório, de 

procuração, ou documento equivalente. 

31. Entende-se por documento credencial: 

a) estatuto ou contrato social/ato constitutivo; 

b) procuração ou documento equivalente, devidamente reconhecida a flmia do outorgante em Cartório, quando a 

pessoa a ser credenciada não for sócia da empresa, com poderes para manifestar-se em qualquer fase do Pregão; 

31.1 - o documento devera dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar 

preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

praticarem nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão: 

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

31.3 -o representante legal da licitante que não se credenciar perante 0(â) Pregoeiro(a) ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, Sal. 	- 
PARAUAPEBAS 	CEP 68.5

à_ 



C 

-r 	 Estado do Pará 	
5. io • 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 S 	 o 

. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Rubrica 

renunciar ao direito de incerposiçào de recursos, enfim, pari representar a licitante durante a reunião de abertura 
dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na 
Proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

31.4 - as empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para eleito  do tratamento 
diferenciado, deveio apresentar a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (cl'. Anexo li Modelo "b') que consta dos ANEXOS deste Edital. A não entrega desta declaração 

indicará que a licitante optou por não utilizar os beneficias previstos ria Lei Complementar n' 123:2006 e 
alierjçt\cs na 1 ( ft' 14' 2014. 

lx) 1uxF:BIMEN1 0 DOS rsvnÁwF:% 

32. Nie o dii e hor;ino e no local ti dos no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante 

dc'cr.i iprccntar a45) Pregtxiroa), sunullaneamente, além do credenciamento e da declaração de habilitação 

(cL Anexo II •Modelo "C) traiada nas Condições II e 14.a proposta escrita e a documentação, em envelopes 

separados, fechados e nibricados no fecho e. de preferência, opaco. contendo em suas panes externas e 

frontais, em caracteres destacados, além da ramo social da licitante, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MtJNK'IPAl DE PARAI A1 1 I13.;% 
I'REGÀ() PRESENCIAl. N°9/201 7-1K12%F\f( )fl 

EN%El.OPEA PROPOSIA - COTA PRI\(II'.%l. 
I'ROP( )\lNl 1: 

PRiilI 1 t R.\ XII N i( 'IPAI. DE PARAI AI'f DAS 
I'Rl.Gk() l'RISIN(I.Ai. \",) 2017-11 ,12SENIOlt 

ENVEIoi'f: .%l PROP()SIA - ('Ol't KESEK%;$.I).t PARA ME. EPP. 'ii:i 
PRUI'( )NItN II 

I'REFI.I II RÃ IL \I( W\1, 1)1 PARAUAPID:\S 
PRl( Ã( ) PRESI \( IA!. N' 9201 7-IH)2SE\IOfl 
ENF:lÁ)pF: a- lI\luhir%çÃo 
PROPONE\ ii 

33. A proposta comida no Envelope Proposta deverá serapresentada, também, com as seguintes informações: 

33.1 emitida por computador ou datilografada, de preícrència. redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNN. Inscrição Estadual, 
número (s) de telefone(s) e de fax e e-mil, se houver, e o respectivo endereço completo com ('Ei', e. de 
preferticia. com  a indicação do banco, a agóncia e respectivos códigos e o número da conta para efeito de 
emissão de nota de empenho e posterior pagamento: 
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33.3 - conter o nome, estado civil, número do cPV e do documento de Identidade (R(;. Cédulas de Identidade 

fornecidas por órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento 

de identidade, Ceriificado de Reservista. Passaporte. Carteira de Trabalho e Previdència Social, bem como 

Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei if 9.503/97), endereço e cargo na empresa. 

da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contraio: 

33.3.1 -caso as informações de que trata este itcm 33.3 não constem da proposta. poderão ser encaminhadas 

posteriormente. 

33.4- indicar os prazos conforme previsto nas Condições 37 e 

334.1-No silêncio quanto aos referidos prazos, os mesmos serão considerados como aceitos pela proponente. 

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que 

trata o Anexo 1 e o global da proposta; 

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço. 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 

aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, altcraç&s essas que serão avaliadas pela Autoridade 

Superior dato) SECRETARIA %lt'Nl('lPAI. 1W OBRAS. 

34.1 - scrào corrigidos automaticamente pcloa) Prcgociro(a) quaisquer erros aritmético e o preço global da 

proposta. se  faltar: 

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 

abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse flm 

34.3 - a falia do CNfl e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 

documentos apresentados dentro do envelope Documcntaçào. 

DOS PREÇOS 

35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR ri EM e o global da proposta, conforme PLANILHA DE 

FORMAÇÃO DE PREÇOS de que traia o Anexo 1, indicar obrigatoriamente a marca de todos os produtos 

ofertados. 

36. Somente serão aceitos preços corados cm moeda nacional, ou seja. cm Real (RS), cm algarismos arábicos e, 

de preferência. também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergència. Nos preços cegados 

deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda. 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

36.1 - a cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e total 

responsabilidade da licitante. 
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36.2 em caso de prorrogação do prazo dc aquisição dos produtos, dcvidamente justificada e autori,ada, que 

resulte o contrato em penedo superior á 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com 

base na variação efetiva, do periodo, aplicando - se o indice de ICJPM, com data - base referente à da 

apresentação da proposta de preços. 

36.3• A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer proposta e 

lances para o referido item, conforme se estabelece no ANEXO E. 

36.4-,\ proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada do item do material ofertado, as quantidades 

solicitadas, os valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo para entrega do material, bem 

como, número da conta corrente, agéncia e nome do flanco do Fornecedor. 

36.5- No preço do material de' erã estar inclusos todos Os custo,; diretos e mdi reio. frete,;, inclu,i e ent reca im 
local oliciiado pela PSIP. 

IX)S PRAZOS 

h pr8lo tk'cr.' scr r&',nectd 	tirccT.ni,uiicrirc. itiflt.iIIteiltc com 	i )rticin tiL ( 	cilpri. 	.... 
dc ice 1i tr..I tii.l corritti's .ipo o recebimento peli (O\ 1 1 .\I)\ ti,i rc'.l'.ctia ()rdcrn tu.' (OIflln,i eIlIIIiLiJ 
peto  ( 1 )N 1 RA 1 AN 1 E. onde será reI nada. de na leira cl ft unsta ne ada as condições do Ii'rnec i mento e os itens. 
bem como as quantidades que serão eniregues e recebidos pelo CONTRATANTE. 

39. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e abertura dos 
envelopes Documentação e Proposta. 

9. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na proposta, os mesmos serão 

considerados com aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

40. Sc. por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do periodo de validade da proposta, 

ou seja. 60 (sessenta) dias.e caso persista o interesse da(o) SECRF IARLA %ItNICIPAI. DE OBRAS, este(a) 

poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo. no mínimo. 

41. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abenura dos envelopes Proposta e 

l)ocunieniaç3o. sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 40. respectivamente, ficam as 
licitante' liI'cr.içLi' tlo ctniproniisst.,.a'.su,nidos. 

DA ACEITABILIDADE l).tS PROPOSTAS 

42. Pira efeito de iiiIan,enio. não será aceita, sob qualquer titulo, oferta de outros valores que não sejam 

aqueles çolicitado na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo 1. 

43. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

44. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompaliveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
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este Pregão não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando 	referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á totalidade da remuneração. 

45. Ao (À) PTegoeiro(a), além do recebimento c exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 
Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital. 

46 01  h l'rcoc]rla) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de 

l'AR.0 .\!I.I;AS ou, ainda, de pessoas fisicas oujuridicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

J).tS AtOSIkAS 

4. i)i'j'cn'.ida 

Ii DF:s(I..%ssInckçÃ() DAS PROPOSTAS 

4S A põ 1 a miii se, serão desci a'.s i ticail;, as proposu as: 

48.I - que apresentarem preços excessivos ou preços manikstan,cnie inexequíveis, assim considerados aqueles 
que nào venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a 
execução do objeto: 

48.2 - não atenderem, no todo, às exigências contidas neste Pregão. 

48.3 - A aplicação para os itens 48.1 e 52.1 do Edital. será subsidiária e por analogia, pari todos os itens. de 
acordo com a regra estabelecida pelo ari. 48, incisos 1 e II. parágrafos 10 e 2° da Lei 8.66693, critérios que 
ficam estabelecidos para aferir que a proposta é efetivamente inexcqüivel (inciso VII. Art. 40 LIX' cic (Au. 44. 
parágrafo 30, primeira pane). 

48.4 - A exig&icia que deverá ser formalmente apresentada, deve indicar os custos dos insumos (planilhas de 
custos), com a finalidade de comprovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e. ainda, que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula 
262 TCIJ. 

48.5 - As Planilhas devem ser apresentadas pelo licitante como oportunidade única de demonstrar que sua 
proposta ë exequivel, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de declaração da não 
aceitabilidade da proposta. devidamente motivada, pelo pregoeiro. 

48.6 - A não aceitabilidade da proposta a ser declarada pelo pregoeiro, deverá conter os fundamentos da sua 

desclassificação de acordo com Acórdão n° I.002 2013- Pkn5rioTc'U, na fkrnna exigida pelo inciso XI. iri. 4' 
da Lei I0.520'2002 dc Anexo 1. inciso XII. Ari, li dci Ikrcti, 3.555 deflS.OS,2,000. 

DO JULGAMENTO i: CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

49. Durante o julgamento e a análise das propoIa. 'cr.i 'criticada, prcliminarnwnte, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos etabclecido nelc Edital, devendo ser classificadas para a etapa 
competitiva, ou seja, fase de lances verbais, sonwnIe aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 
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50. Feito isso. o(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante ztutora da proposta de menor preço por tem e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento. em relação ao menor 
preço ofertado dispostos cm ordem crescente. N' que os representantes legais das licitantes participem da 

etapa de lances verbais. 

SI. Quando não forem identificadas. no mirante, três propostas escritas, a partir do critério definido na Condição 
anterior. o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem crescente. 
quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem, também 
da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor. serão convocadas todas as licitantes que tive

rem 

ofertado o mesmo preço. 

51.1 - a licitante oferecerá lance verbal sobre, preço unitário ofertado. 

52.
Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classificação final (ar-se-á pela 

ordem crescente dos preços 

52.1 - será considerada como mais vantajosa a oferta de menor preço. proposto e aceito, obtido na forma da 
condição anterior, sempre que conveniente considerando o limite máximo a valor estabelecido corno referência 

(valor estimado pelaAdministração). 

53.
Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

O 

proponente para que seja obtido melhor preço'ou maiores vantagens para a Administração contratante: 

53.1 - se não houver lances verbais c  menor preço estiver em desacordo com o estimado pela Administração 

da(o) Secretaria Municipal de Obras para o fornecimento; 

53.2 - mesmo após encenada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao objeto e valor 
ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada cm primeiro lugar. ou seja. a de menor preço): 

53.3 - se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

53.4 - se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatõrias. 

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 53.3 e 534, será examinada a oferta seguinte e a sua 
aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na o rdem de classificação. e 

assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital; 

t» na hipótese da alinea anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido o melhor preço. 

54.
Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigência' fixadas neste Edital, quanto à proposta e à 

habilitação. será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

IX) DESEMPAtE 

55.
No caso de empate entre duas ou mais propostas e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato 

põblico, com a participação de todas as licitantes, ressalvados os casos de beneficies concedidos às ME. EH' e 

Cooperativas pela l.C-12306 e suas alterações na l.0 - 147114. 
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56. Para habilitar-se, as empresas deverão apresentar a documentação abaixo, dentro do prazo de validade, em 

01 (uma) via, que deverá estar dentro de um único envelope, e conter os seguintes documentos: 

habilitação Jurídica 

56.1 - cédula(s) de identidade(s): 

56.11-do(s) representante(s) legal(is) da empresa ou 

56.1 .24a pessoa tísica, se for o caso; 

56.2 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

56.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores: 

56.4 - inscrição do ato conslitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria cm 

exercício; 

56.5 - decreto & autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

e'çiL'Ir. 

()hsenaçio: Os documentos em apreço deero estar acompanhados de todas as alterações ou da conwlitLiçio 

respectiva: 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

56.6 - prosa de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (('PF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativcl como objeto desta licitação; 

56.7 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel como objeto desta licitação; 

56.8 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos) relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CND. Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei: 

56.8.1 - faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Federal, a certidão conjunta de débitos relativos 
a tributos federais e à divida ativa da União. fornecida pela Secretaria da Receita Federal; 

56.8.2 - faz pane da prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, a certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa de tributos estaduais (tributária e não tnhutária); 
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56.8.3 
- faz pane da prtna de regularidade, para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa de débitos de tributos municipais, se houver, do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

56.9 
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando 

situaç3o regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 

56.10 - prova de inexistência de débitos inadimplidos, ou seja, a Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(C'NDT), perante a Justiça do Trabalho, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com base no art. 642-A 
da Consolidação das Leis Trabalhistas e no au. 29, inciso V da lei 8.666'93, ambos acrescentados pela lei 
12.440, de 7 dejulbo de 2011, e na Resolução Administrativa n° 1470201 1 do Tribunal Superior do Trabalho. 

56.11 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal cmpregado(s) com menos de IS 
(dezoito) anos em Irabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do au. 7° da Constituição Federal de 
1988 (lei n.°  9.954. de 1999), cf. Anexo II, modelo "e". 

Qualificação Económica 
- Financeira 

56.12 - balanço patrimonial e demonstraçs coniáhcis do último exercício social, já exigívcis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação rinanccira da empresa, vedada a soa substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocomda no periodo, do INDI(E GERAl. 

DE PREÇOS- DISPONIBILIDADE INTERNA - IGI'-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - mv ou de outro indicador que o venha substituir. 

aI) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (1.6). Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (If), igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

ir. = ATIVO CIRCULANTE. + REAlIZÁVEl. A LONGO PRAZO 

PASSJVÕCIRÇUI ANTE xlGMi7 LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAl. 

PASSIVO ORCULANTE - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

I.(' ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULAM[ 1: 

a. II) as fórmulas dcvero estar devidamente aplicadas cm memorial de cálculosjuntado ao balanço: 

a. 1.2) caso o memorial não seja apresentado, a ('omissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cál cu los;  
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a.l.3) se necessána a aluali,açào do balanço e do palrin)onIo líquido, dcvcni ser apresentado, juntamente cornos 

documentos cm apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

Obscnaçõn: serão considerados aceitos como na toma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contãbcis assim apresentados: 

1) sociedades regidas pela Lei n.' 6404176 (sociedade anónima): 

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

- publicados cm Diário Oficial; c ou 

- publicados em jornal de grande circulação; 

2) sociedades limitada (LTDA): 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro 

Diário. 

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na lei nf 9.317, de 05 de dezembro de 1996 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Fone "SIMPLES: 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário. 

4) sociedade criada no exercicio em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, acompanhado do Tenrio de Abertura do Livro Diário. 

5) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinadas por contador ou técnico 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CR('). de acordo com a resolução (ïlï' n° 

1.402j2012 

56.13 - certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede  da pessoa juridica. ou de 

execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa lisica. 

5614- A licitante interessada deve observar atentamente todas as exigências deste edital e seus anexos, como 
também o parágrafo 3°do art. 31 da Lei 8.666/93; 

56.15 - deve a licitante interessada na licitação apresentar relação de todos os seus (compromissos) mantidos 
com o serviço público federal, estadual eiou municipal, desde que importem cm diminuição da sua capacidade 
operativa ou absorção da sua capacidade financeira. Deve apresentar o valor total de cada contrato cm execução: 
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56.16 - (asoa licitante não detenha contrato idministntivo em execução, deve apresentar Ikcljração expressa 
firmada na forma do parágrafo 4°. art. 31 da Lei 8.6693; 

57- I)ucoiiienlaçâr. Relativa à Qualificação] écnica-Operacional 

57.1 - ('ompro'ação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas. 

quantidades (informar os quantitativos executados) e prazos (informar o periodo de fornecimento dos produtos) 

com o objeto deste Pregão. 

a) A comprovação de aptidão referida no item 57.1 será feita mediante a apresentação de atestado (s) de 

capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) juridica (s) de direito público ou privado, demonstrando 

que a licitante executou ou está executando, a contento, serviço da natureza e vulto similar ao objcio deste 

Pregão. 

1» O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste Pregão, bem como para possibilitar á Equipe de Pregão da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEI3AS confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s). 

59. Todos os documentos de habilitação emitidos cm língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Titulos e Documentos. 

59. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

60. As declarações relacionadas na Condição 57. deverão ser emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 

Empresas que as expedirem. 

61.0 representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que traia a Condição 57 deverá 

estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o(a) Pregoeiro(a) assim viera exigir. 

62. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

62.1 - em nome da licitante e. preferencialmente. com  número do ('NPJ e como endereço respectivo: 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

62.2 datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta. quando não tiver 

prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é indeterminada, como é 

o caso dos atestados de capacidade técnica. 
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63. Os documentos exigidos neste l'rcgio p.xlcnio scr apresentados cm original, por qualquer processo de cópia. 

autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. ou publicação cm órgão da 

imprensa oficial. 

63.1 - os documentos previstos nas Condições 56 e 57 poderão ser autenticados pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela 

equipe de apoio a partir do original, preferencialmente até o tina) do expediente do último dia útil que anteceder 

o dia marcado para abertura dos envelopes Documentação: 

63.2 - serão aceitas somente cópias legíveis: 

63.3 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

63 À - ( ,(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de sol jejuar o original de qualquer documento, sempre que ii' e  

dá, da ejulgar n'ce'a ri o. 

1)0 Jt'I.(;tMFXIc) 1: D,% DFSQI'.tl.lFl('AÇÃ() DOS D(Kt\IE\IOS 

64. Ap& examinados e itileado, o di' u ti e'ii' .iprest niados pj r,, cft 	de lia l'i li .iç3 da 1 cii in 	. mcdi .i ii e 

confronto com as condiçcs deste Edital ser.io desqualificado, e mio aceitos iqueles que n3o .ileriderem is 

exigências aqui estabelecidas, 

65. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas. o(a) Pregoeiro(a) 

poderá lixar as licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas. escoimadas das causas referidas nas condições anteriores. 

65.1 - serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 

o, licitantes poderão abdicar do pfl/() estabelecido, de comum acordo. 

1)0 TIPO oi: IÁCIflÇÃ() 

(só. - 1 rata-se dc licitação do ti[x menor preço. conforn disposto no 3,1. 4". inciso X da le, ti i () 52() 21X}2 - 

Do DIREITO 1W PETIÇÃO 

67. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da scssào, 

com registro cm ata da sintese das suas nz&s de recorrer. nos casos de: 

67.1 -julgamento das propostas; 

67.7 - habilitação ou inabilitação da licitante: 

67.3 - outros atos e procedimentos. 

6$. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso. no momento da sessão deste 

Pregào, implicará decadència e preclusão desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto 

à licitante vencedora. 
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69. Manifestada e registrada a intenção da licitante de inlerpor recurso contra decisões do(a) Pregociro(a). 

caberá àquela ajuntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura 

da ata. 

70. O recurso será recebido por memorial dirigido ao(à) Pregoeiro(a), praticante do ato recorrido, e estará 

disponivel às demais licitantes para impugná-lo ou não. apresentando suas contra-razões, no periodo de 3 (três) 

dias úteis. 

70.1 - as licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso. íicano intimadas a fazê-lo desde a reunião de 

realização desic Pregão; 

70.2 - será franqucada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos; 

a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recontnte. 

71. O recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e. se acolhido. 

invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

72. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar e instnjir os recursos impetrados contra suas decisões e a 

Autoridade Superior dato) SECRETARIA \ItNl(lI'.%l. ni: OBRAS a decisão final sobre os recursos contra 

atos do(a) Pregociro(a). 

73. Após decididos os recursos e consiatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior 

da(o) SECRETARIA 11NlClPAI. flF OBRAS podcráadjudicarc homologar este procedimento de licitação 

e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

74. Quaisquer argumentos ou subsídios çonccmcntcs à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou 

parcial das decisões do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito. cxclusivamcnte, e anexados ao 

recurso próprio. 

74.1 - a licitante deverá comunicar a(à) Pregoeiro(a) o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado junto 

a (tuniss:' de 1 cttiço do Municipio de PARA(JAPEBAS. 

l)A Al)JtI)l(AÇÂ() 

'S. ( ) tkrnec i inento doN prodtito correpontknte ao objeto será adjudicado POR ITEM. depois de atendidas as 

ind çt\c' deste 1 dital. , 

1)0 TERMO DA ATA 1)1: REGISTRO 1)1: PREÇOS 

7Ú. Uonlogado o resultado da licitação, a ('omissão de Licitação do Niunicipio de PARIU Al'l RAS, 

respeiiada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem retzistr.tdos. Cofl'i'ç,ir.t O(,} 

interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços que. após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de execução nas condições estabelecidas. 
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76.1. A Ctx,rdenadona de lciiaç&. e ('onIrIos dar5 o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que o (s) forneccdor 

(es) classificado (s) assine (m) a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito a ser (cm) signatário (s) 

da Ata, sem prejuizo do previsto no ari. $1. da Lei n t> 8.66693 e neste Edital. 

76.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo 

fornecedor, durante o seu transcurso desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Coorderiadoria de 

Licitações e Contratos. 

76.3. É facultado à Coordenadoria de Licitações e Contratos, quando o (s) convocado (s) não assinar (em) o 

referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem 

de classificação, para íazé-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

764. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços. dentro do prazo 

estabelecido pela Coordenadoria de Licitações e Contratm enscjará a aplicação de penalidades legalmente 

estabelecidas neste Edital. 

76.5. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial da 

Administração Pública e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

76.5.1 Serão registrados na Ata & Registro de Preços, nesta ordem: 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ou seja, o da 
licitante vencedora; e 

b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus serviços em valor igual ao da licitante 
vencedora. 

76.6. Os õrgàos ou entidades da PREFEITURA MUNICIPAl. DE PARAUAPEBAS que não Participaram do 

Registro de Preços, poderão fazer uso da presente Ala de Registro de Preços, obedecida à ordem de 

classificaçâo, cabendo ao(s) fornecedor (es) beneficiáno (s) da Ata de Registro de Preços. observados as 

condições nela estabelecidas, optar (cm) pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em mesma, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

76.7. As contratações adicionais a que se refere à condição anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a lOO,  (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para a SECRFItftl t 
%l 1 \ 1(1 P11. 1)1: aBRIS. 

76.S. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste cedam não poderá exceder. em 

sua totalidade, ao 5" (quintuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para a SI'X'REl.tRI.\ 

MI• '.1(11' ti. DE ()13R.tS. independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

76.9 Fica vedado efetuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. incluske ti 

acréscimo que trata o § lo.  do au. 65. da Lei n° &666t1 993. 
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76.10 Os preços registrados poderão ser rcvisit'. em decorrência de eventual rcduço daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a SECRETARIA %I(\I(IPAI. 1)1: 

OBRAS, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias ncgociaçôes junto ao (5) 

fornecedor (es). 

76.11 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes e convenientes 

para a PREFEITURA MUNICIPAl. DE PARAUAPEI3AS, poderão ser acrescentadas á Ata de Registro de 

Preços. 

76.12 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS a 

contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para o fornecimento dos produtos pretendidos, 

assegurada preferéncia ao fornecedor registrado cm igualdade de condições. 

76.13. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. decorrente do presente certame, será de 12 (doze) 

meses, conforme a inteligência do art. 15 §3'. inciso III. da lei 8.66693. a partir da data de sua assinatura, com 

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias 

conscc'it '' -o', contados de sua assinalura dc acordo com os pra,os e condiç'cs previstos na legislação que rctc 

.1 tLLtçrla 

1)0 lERl() 1W (OV[I4ATO E DA ASSINA 11 RA 1)0 FFRM() 1»: CONTRATO 

'". Sem prciui/o do disposto nos Capitulos III a IV di 1 ci n' 8.(Ó6 93.o Contraio referente ao fornecimento 

dos prtskitos constantes do objeto scrü formalizado e conte,,.. riece,sari.inlcnte. as Condições já especificadas 

neste Ato Convocatóno. 

77.1. Publicada a Ata de Registro de Preços. será (ão) emitida (s) solicitação (ões) de contratação com o (5) 

fornecedor (es). por parte da PRIEFEFIURA MUNICIPAL. DE PARAL: - APH3AS. conforme a necessidade do 

SECRETARIA It'NI(IPAI. ni: OBRAS por intermédio de instrumento contratual onde deverão ser 

definidos os serviços e as condições para a execução. de acordo com as especificações dos anexos deste Edital e 

os preços e quantitativos registrados na Ata. 

77.2. A PREFEITURA MUNICIPAL. DE PARAUAPFI3AS. através' da Coordcnadoria de Licitações e 

Contratos, por intermédio do (a) Pregoeiro (a), durante a validade da Ata de Registro de Preços, convocará a (s) 

licitante (s) signatária (s) para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar (cm) o contrato, aceitar ou retirar (em) o 

Instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo do previsto no art. SI da lei n.° 

8.666 1 93. no art. 70  da Lei ,Q  1 0.520'2002 e neste Edital; 

773. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual penedo, quando solicitado pela (s) 

signatária (s) da Ata de Registro de Preços, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela roordenadoria de Licitações e Contratos. 

77.4. A (s) signatária (s) só poderá (ão) assinar o respectivo contrato se comprovar as condições de regularidade 

fiscal e trabalhista, conforme demonstrada na habilitação deste Pregão. 
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77.5. A recusa injustitkada da (s) signatária da Ata de Registro de Prt% em assinar (cm) o cort[IiO. aceitar 

(em) ou retirar (em) o instrumento equivalente, dentro do pra/O estabelecido pela CoordenadOrU de licitações e 
ai da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

Contratos caracteriza o cicscumpriTnenlO tot  

estabelecidas. 

77.6. É facultado à CoordenadoS de Licitações e Contratos, quando a convocada não assinar o referido 

contrato no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes rcmancscefltes. obedecida a ordem de 
ção do previsto no ari. 81 da lei n. °  

lassific3çào, para assinar o contrato, independentemente da comina  

$666193. no art. 7 da I.ei n. °  10.5202002 e neste Edital. 

77.7. Quaisquer condições apresentadas na proposta pela licitante classific,ada, se pertinentes, poderão ser 

acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

77.8. O(s) contrato (s) decorrente deste PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N-,);2017- 

002SEMOB deverá (ão) ser assinado (s) no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

78.
O (s) contrato (s) a ser (cm) firmado (s) poderá (Ao) ser alterado (s). observado o disposto no art. 65 da Lei 

8 .66693 .  

79.
No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA11;APEI3AS. o valor inicial atualizado do contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65. 

§* 1°c 20, da Lei n° 8.666/93: 

79] Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 

resultantes de acordo  entre as  pentes-  

79.2. Aplicam-Se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a $8 da Lei $.666493. 

independentemente de transcrição. 

80.
O recebimento definitiva do obicto deste Pregão não exclui a rcsponabilidadC da(s) COTITÇJIaLI3 ("). 

1105 

termos das prescrições legais. 

DA EXECUÇÃO) IX) CONTRAIO 

SI A execu
ção do Contrato, bem como os casos nele omissos. rcgulaNse-.iO pelas cIusul.is coflIrItUais e pelos 

princípios da Tcoria Geral do' (ontr;itflS e al 
preceitos de direito público, aplicando-Se-lhes, supletivamente. os  

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei . 8666J93. combinado com 
o Inciso XII. do au- 

n 

55, do mesmo diploma legal 

DA vI(;ÊsclA E DA EFICÁCIA 

h' contrito era de 2 
I).,e 'nc'e'. podciittt' er pr..rutgidt' .itr'C' de 1 cnn.' \ditI\'. tIetic 

que 	omi altiii tk's motivos pre' usto tu' arl. 	
. § l' da Lei S.666 93. 

DOS F%(.RC()S DA(0)SM'RE 1 .\RI \ \l( NICII'.%I. DE OBRAS 
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W. C.beríà(ao) SECREflRIA %It\Rll'Al. i» OBRAS: 

K3. ( abcrá ao) Secretaria Municipal de Obras, como orgat J111 cl paul e e deli Li Is uni tLities Il.it 1  pi ri i i I M 111  

93.I - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das nomus 

e condições deste prcsso de aquisiço. 

- Ffctuaro pagamento nas condições pactuadas. 

1(3.3 Permitir acesso dos colaboradores do Ibrnccc&w às dependências de seu domínio para a execução do 
objeto, mediante apresentação de rclaç&, contendo os nomes dos funcionários que irão executar o fornecimento. 

934 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

- Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo íbmeccdor. de acordo com o Formo de 

Referõncia. as cláusulas contratuais C.1 sua proposta. 

1(3.6 A CONTRATANTE não aceitara a exigência de Ijituramento minimo, estipulação de horário ou outras 

restrições da (ONTRATADA que venham a prejudicar o (ONTRA1ANTIi. 

84. Caberá á licitante beneficiária: 

$41 - responder. cm relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos 

efetivados, tais como: 

a) salários 
1» seguros de acidentes: 

e) taxas, impostos e contribuições: 
dl indenizações: 
C) vale-rekiçào: 
f) vale-transporte: e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1(4.2 - Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a (ON lRAIAl)A deverá apresentar justiticatias 
expressas. solicitando a prorrogação tio mesmo, devendo informar a nova data que scefeiwtrii a entrega. ficando 
a cargo da Secretaria Municipal de Obras a concordância ou nào com a prorrogação. 

- Indicar nome, contato telefone e e-mail de no mininio 1 (um) funcionário que representará a empresa no 

decorrer da execução do contrato. 

1(4.4 - Os funcionários devenio estar dcvidamente uniíorrni,ados. Não podendo em hipótese alguma o uso de 

hcrmudas, camisetas regatas  bonés nas depcnckncias da NFMOBPMP. 

94.5 - Estabelecer comunicação direta com o fiscal do conirato. para alinhamento referente ao fornecimento ou 

quaisquer outras eventualidades que possam surgir. 

94.6 - Entregar os materiais constantes deste 'Formo de Rckrência respeitando. sempre. .is normas dos 

respectivos OrgAos, no que couber. 
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g4 .7 - Assu rn ir nt e gra 1 rer 'naI'l 1 idade pci a qualidade dos materiais t.riit'e id'. lx' n conx pi r 
	d o 

transporte e dcslocan)cflIO% neccsSrItI 1 
eniftga dos mesitX)S, nào se admitindo sob nenhum prele 'tt. que 

sejam airihuidos à empresa subcontratada ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que porvcnlur.i venha a 

OeOflr. 

84.8 - Substituir o material que apresentar altcraço, dcicnoração, imperfeição. ou quaisquer outros vicios. ainda 

que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento, no prazo máximo de 03 (três) dias após a solicitação 

para substituição. 

$49 - Responder. integralmente, por perdas e danos que 1 ier a causar diretanw;llc à SE")" ou a terceiro' em 

ra/ão de ação ou omissão, dolosa ou co Iposa. sua 	I ' e' is 1' e poI o. 1 ndepci ak me ii ente de iii 

cominaçaes coni ralua is 1*' k.iis a ti ue e ' t e r sujei'. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMIRCIAIS E FISCAIS 

85. À licitante vencedora caberá, ainda: 

85.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários c obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregaticio com o Municipio de PARAUAPEBAS 

95.2 assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados 

quando do thrnec,mcflto ou cm conexão com ele, ainda que acontecido em depcndncia dato) o SFX'KEIARI-

w'.I('IrAl. DE OBRAS: 

$5,3 assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas o fornecimento 

dos produtos. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continéncia: e 

85.4 
- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

8554Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis 

sempre nas mesmas condições licitadas; 

$6. A inadimpkncia da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio de PARAUAPEI3AS nem jxxlerã onerar o 

heh 

 

deste l'rnzão, n,:io pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de 

idarietiade au' ,i ou pisi' a, como Município de PARAt1AI'Fl3AS. 

ILtS (HIRI(; çõEs (;FInIs 

Si. Dewr;i a itcit.inte cnecdtri observar, também, o seguinte: 
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87.1 - è expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 

PARAUÀPIiI3AS durante a vigência do Contraio: 

87.2 - é exprcssamcntc proibida. também. aveiculaç.o de publicidade acerca do contraio, salvo se houver prévia 

autorinção data) oSFXRELtRI..% \ll\l(Il'tl. DE OBRAS: 

K7. - é vedada a subcontratação tJ ou! ra cilipresa par.] o tornecirueriw di,% pri dutt' oh i e, dc't e I'rcc3 - 

(;.tR,tvIIA DE PKOI'()S .. ti Ex}:ciç.() IR) (O\ FR t lo 
- ( ) pr,i/o de garantia do material til' podci.t tr nferior .' 12 tdt'iep m'e' ....'nt,'r panu 	I.t 	do 

e'b rue Ilti dei n it i 'o. 

88.1 - Durante o pra o de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir c;ou reparar os 
materiais que vierem a apresentar defeitos de thhricaço, incluindo eventuais avarias duranie o transporte até o 

local de entrega. mesmo após sua aceilação pela unidade gestora da presente aquisição, no prazo máximo de até 
3 (três) dias úteis. a contar da notiticaç3.' da SFMOR. 

88.2 - () concreto inilititki tu tlhrctç.j tio uNi' e de 1 ck 	1 NO\lpr. com  _rrmn.içi ctu n.dh., dL - 

10x 10cm. conI.riiie \13R 	J 21 

DA E\IRF:(;% DOS 'ti %IF:Rl.Xis 

89 - A (( )N lRAT.\D \ tIeçr,i ctIImc.ir '1-) j'rotIttii'ls) pontt'.il!fleute, de tomflLl .1 	\tÍ 	o 
('()NTRAIANIE x,,,i ni'i 1 licar F,rnul e iciupesi n uncnIe. (DX 1 R.-\ 1 AI )A ,.ohrc as irrcgtaIaridadc 
observadas quando do Ihmccimcnto do(s) produto(s). 

$9.1 - (I(s) produto(s) deverá (ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de fiwma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

89.2 - Oh volumes contendo o(s) produto(s) deverâo estar ainda. identificados cxtcmarw.mle com os dados 
constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

89.3 - Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a (i)NlRAlAIM se 

obriga a reparar a falha e se houer necessidade. substituir os produtos / serviço sem quaisquer Anus para a 
CONTRAIANTE. 

89.4 - Durante a execuçao do (ontralci, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega 
poderão ser incorporadas, a critério da LaN tRAI ANlI, sempre no Municipio de Parauapebas. 

89.5 - O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer mon,enlo pane dos materiais objeto 'leste icrtiio tk 
Relerencra. durante todo o periodo de xigenem di, ( 'onirato 1,3,, sendo ohnQado .1 requisitar liqio o m,iaI'.'m id 
e'! I!!LIJO. 

1)0) LOCAL 1)1: FORNI:ci%IFNT() 1)0 o)ItJIF() 

Mono dos Ventos. Quadra Especial, SIN 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68515-000 

wpn 



e,. 

!i -r 	 Estado do Pará 	 Es. 1 P3 

4 .q 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

Rubrica 

')() A entre.' Lt 	fl.!tçrl.II' çra iiacltI. cnIor;iie tlein,íritI.i tIa ( 	1 	1 	II.. em local.' ,.er 

cl. ,  Scc rt.tiri.i \lumelpal de Obras. 

1)0 RE:( E RI \I E\ lo 1)05 %IATI:KI.\lS 

91 - ( ) recebin,nt.' tIi,, produto de' era ser efetuado por ser' dor (es) designado( s) para e.e t ni 
SECRETARIA MUNICIPAl. 1W OBRAS, no prazo máximo de 1 urési dias contados do rncehiinciito tia 

Ordem de Compra ou outra toma de comunicação feita pela FISCALIZAÇÃO. 

911 Se o fornecimento não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá ser 

justificado à FISCALIZAÇÃO. 

91.2 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente. somente após a veriIicaço de sua 
conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequentemente aceitação, por técnico da 

CC )NFR:VFANlE. de acordo com a Ordem de Compra. 

91.3  E ïn nenhuma hipótese será admitido o recebi inento diverso do objelo licitado ou com 'i u.t quer '11 Li e' ç., 

das elcènc'as e propostas contidas na licitação. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAI.I7.AÇÃ() 

92. Nos termos doari. 67. § 1'. da lei N°$.666.93.alui SF('KElARIA MLNICIPAI. 1)1: OBRAS designará 

um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contmio, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização das falhas ou 

defeitos observados; 

92.1 -o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 

fornecimento. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 

melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante %cncedora. bem como encaminhar providências 

referentcsàexecuçãodocontrato. seguindodirctriiesda(o) SECRETARIA \ItNICIPAI. DE OBRAS. 

93. As decisões e providências que ultrapassarem a c(5rnpetàncta do sen dor designado deverão ser solicitadas 

ao Ordenador de Despesas da(o) SI'X'REl.•tRIA \lllNI('lI'..\l 1)1: OBRAS em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

94. A licitante vencedora deerá manter preposto, aceito pela(o )SIX'RETARI.t \II\l(ll'%l. 1w OBRAS 

durante o periodt de vigência do contrito, para representá-la administraIi anwnte sempre que Ur necessàrio. 

DA .ÇIESI'AÇÃ() 

95 A me,lação da, 1.n ura, e rrc spondcntes .'o lorpice,' nenlo tios pri xluios ibcr.i .it  ( )rdcii,itlor de 1 )c 

dali') SIA 1*1! kRI x Ml \I(lI'.XI. 1W E (}B14 %S tu ao er% 	de'igrtido pari es'e Ilin. 

DA I)E:sl'ESA 

Moiro dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 
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96. As tIej sis 	r 'tes iia 	uço tias .lq ti' içõcltljct,, deste ti ii., 1.Correrão a conta tia eguinte 
dotação: Exercício 2017 Ciassílicaç.io 1301. 26.451.2015.1024 	Prolongamento de Canal. 1k54'bslruç.io, 
Iimpen e Drenagem de Rede de Manejo de Águas pluviais. Classificação Económica 4490.51 Obras e 
Instalações. 

96.1- As despesas para os exercícios seguintes. durante a vigência do contrato, serão aiocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na lei Orçamentária do Município de PARA(JAPEBAS (PÁ). a cargo da 
PREFEITURA MuNicipAl DE PARAIJAPEInS e no Plano Plurianual de invcslimcntos, 

IX) PAGA%IE\I() 

97. A adjudicatária deverá apresentar nota flsc.,I para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até lO 
(dez.) dias contados do adimpkmcnto da obrigação. 

97.1 - O pagamento de cada parcela. será realizado a parlir da data final do período de adimpkmcnio da 

obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no periodo respectivo, 

segundo as Ordens de Compras expedidas pcla(o) SECREFARI..% %t(\i('II'AI. 1)1: OBRAS e de 

confonnidade com as notas fiscaisifaturas vou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas 
a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

98 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (flsico-financciro) 

determinado pelo SECRIt%RI.\ %II'\l('II'I. 1* OBRAS, no período máximo de 30(trinta)dias pancada 

parcela da obrigação, cem consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária, 

99. A(0) SFrRfl.%uI.% %lI\I('lP.l. DE OBRAS reserva-se o direito de recusar  pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou cm desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

00. ,MO) sI:CRF:iARi..% \IINI('lI'tl. 1)1: OItRtS poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

101. Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira. sem que isso gere direito á alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 

102. Nos casos de eventuais atrasos d e 
 pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida PC lato) 
 

SIXRUI.%RIt \117ICIp%I. 1)1: OBRAS enire a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM - Encargos moratórios: 

N - Númcro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP - Valor da parcela a ser paga. 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, SIN. 
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- lindice de compens çào financeira 0.110l1544.assian apurado: 

= (TX)/ 365 	-> 	1 (6 1 )00y365 	 1 -  0.0001644 
TX = Percentual da taxa anual - 6%. 

102.1 	A compensação financeira prevista nesta condição seri incluída cm fatura a ser aprescnt.itl., 
posteriormente. 

J)t ALTERAÇÃO 1)0 CONJRATO 

1(13. ( ) ( oniralo a ser firmado poderá ser alterado nos casos pie' sios no ai. 65  da lei ). (4'ô ')3, desde que haja 
interesse da(o) SF(RETAI1IA \l 1 MCI PAI. DE  OBRAS cern a apresentação das de' das justitk-aiias 
adequadas a este Pregão. 

DO AUMENTO OU: SUPRESSÃO 

104. No interesse da(a) sE:cuu-:'iuit \I tNI( '1 PAI DF ()HR.S o v.'lor inicial atualizado do (onirjio 

poderá ser aumentado ou suprimido ate o Imite de  25° ('ole e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 
65. parágrafos 1"c 2° . da Lei n' S.66(i 93, 

104.1 - a licitante vencedora fica obiigada a accitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem neccssános; e 

104.2 - nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supress&s resultantes de acordo entre as panes. 

DAS PENAlIDADES 

05. pela  inexecuçâo total ou parcial do Contrata, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, o Municipiode PARAUAPEI3AS,através dato) SEÁ'RrI'%ru..% III(Il'.tI. 

DE: ()Blt%S. poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

105.1 -advertência: 
05.2 - multa de 100/* (dez por cento) sobre o valor total do ('ontralo, no caso de inexccuçào total do contrato 

105.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocon*ncia, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 

aceito pcla(o) SECRETARIA I1'Nl('IPAI. i» OBRAS deixar de atender totalmente ou parcialmente à 

Ordem de Compra ou à solicitação previstas nos itens 84.3 e 84.4 deste Edital; 

05.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS. por até 2 (dois) anos. 

as multas previstas nos subitens 105.2 e 105.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de IS 

(quinze) dias. contados da comunicação oficial expedida pela(o) sI:cRvnuIA %1t'NKlP.\l. 1W OBRAS. 

Mono dos Ventos. Quadra Especial, SIN.  
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106. Ficará impedida de  licita, c dc contratar com a Adnitncsirziçã t, Pública, pelo prazo d e  até 5 (cinco) anos. 
garantido o direito pitio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

106.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão; 

106.2 - não mantivera proposta, injustificadamente; 

106.3 - comportar-se de modo inidónco; 

1064. fizer declaração falsa; 

106.5 - cometer fraude fiscal; 

106.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

106.7 - não celebrar o contrato; 

106$- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

106.9 - apresentar documentação falsa. 

107. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento & sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Municipio de PARAIJAPEDAS e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666'93. 

10$. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 

I'X'RII%RI. "II\l(IPAI. DE ()Bk.ts cm relação  um dos eventos amolados nas; condições 105c 106, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

109.
As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar como Municipio de PARALJ,\PEI3AS 

poderão ser aplicad.is !t IiçiIz,nle vencedora Juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados 

DA RESCISÃO  

110. A inexecuç.o total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no Irtwos 77 
a MI da Lei no $66693. 

III. A rescisão do Contrato poderá ser: 

li 1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) SFXRI:T.%rtl % 'II \I(IP.%l. 1)1 ()Hk.ts nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 7$ da lei mencionaji. notUicando.ç. .1 licitince vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias: ou 

PAR UAPBA,S - PA - CEP 68.515.000 
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11.2 - amiuâvcl, rhr acordo entre as pane, reduiida a termo no proces.so da licitação, desde que haja 

conveniência pan a(o) suRF:l%nIt %l(NI(IPAI. 1)1* OBRAS; 

111.3 - judicial, nos termos da Ieguslaç.io 'ugente sobre a matéria 

112. Constituem, ainda, motivo para rescisão do coniralo. assegurados ao contratado, de acordo como artigo 79 

incisos XIV a XVI da lei n° 8k66193: 

112.1 -a suspensão de sua execução, par ordem escrita dato) SFXRFIARIA MI \I(II'tI. 1)1: OBRAS, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos, o direito de optar pcl.t suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

112.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela(o) SE('RFl.tRl X %li\l(I PAI . 

ni: OBRAS, decorrentes do serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou execuiado. .aIo em caso de 

calamidade pública, gmve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nomialitada a situação; 

112.3 - a não liberação, por parte da(o) SECREItRIA Mi\I(IPAI, 1» OBRAS. de área e local para o 

fornecimento, nos prazos contratuais; 

112.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 

contratado, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

a: 

12.4.1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

113. A rescisão unilateral ou amigável será procedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

Competente do SFX'RE]ARI.% MI,'NlCIPAI. 1W OBRAS. 

113.1 - os casos dc rescisão contratual erão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla deles, - 

DA 1 i P1 ( ; NAÇÃO IR) 1 l)IlAl 

114 Qualquer pesmet. física ou jurídica, é pane legitima para solicitar esclarecimentos. previdências ou 

nirnnur este Edital, desde que encaminhada com aniccedéncia de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas. 

115. Caberá ao(á) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

do recebimento da petição. 

116. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão 

Moiro dos Ventos, Quadra Especial. SIN. 
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117. A solicitação de esclarecimentos. de pro' idências ou de impugnaçâo deverá ser comunicada ao(à) 

Prcgoeiro4a). logo após ter sido protocolizada junto a ('omissão de Licitado do Municipio de 

PARAUAPEBAS. 

lIS. A impugnação feita tcmpcstivamcnle não impedirá a licitante de participar deste processo licitatõrio até o 

Ir. i I1'i em 1t11 tzadt ,  da dcc sI' a ela pertinente, caso a dcc is.h, sobre a petição não seia prokuada aTue,. da dam 

nurcada 'ira o recehiinciit' c .ibcrtura dos envelopes Proposta e Dtxumcntaçào. 

DAS (O\SII)F RAÇÕES FINAIS 

')• A Iic'l.inlc cncedor.i de'erã citarem sua proposta. ou encaminhar posteriormente. o nome e o nunicro do 

teletone, par.i pos.ives contatos, da pessoa que ficará responsável pela execução do objeto deste Pregão. 

120. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do Município de 

PARÃLJAPEI3AS no MORRO DOS VENTOS, SN,-BEIRA RIO Il-PARAUAPEBASJPA, ou pelos telefones: 

4) 3356-3482. no horáriodas 08:00h às 14:00h. para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

1)0 PREGÃO 

121. A etileno da(o) SECRETARIA MUNICIPAl. ni: OBRAS este Pregão rxxlera: 

121.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado; 

121.2 - ser revogado, ajuizo da(o) SECREIARIA \t(NICIPAI DE OBRAS se for considerado inoportuno 

ou inconveniente ao interesse público, decorrente de IuIo superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar ai conduta: 

121.3 - ter sua data dc abenura dos envelopes Proposta e Documentação transferida. por conveniëncia exclusiva 

da(o) SECRETARIA 'II \I(II'.tI. 1)1: OBRAS. 

122. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

122.1 - a anulação do procedimento licitalõrio por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da lei n.° 9.6669; 

122.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato. ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 

alínea anterior; e 

22.3 - no caso de desfazimento do processo licitauório. fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

1)05 ANEXOS 

23. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1- Especificação do objeto: 
ANEXO l.a - Termo de Referência: 

Muro dos Ventos. Quadra Especial, SJN. 
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• 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

•.........1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS • 	
R obtica 

ANEXO II Modelos da declaração de hahiliiaçào, exigida na Condiçào 32, e dos demais documentos, exigidos 
nas Condições 31.4 e 56.11; 
ANEXO III - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços: 
ANEXO V -  Encane da Minuta da Ata. 
ANEXO VI - Recibo de Retirada de Edital pela Intcmd 

DO FORO 

124. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PARAUAPEI3AS - PÁ. 29 de 

F() 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

wpn 



FIS. I 

ANEXO 1 
	 P.g 

D Icriçi o 	 Qtd Unidade 	Preço Uni? (R$) Preço Total (1*1 

152511 Tubo em ca'c,so amado CA-1 4mn 
Tubo em oonn m,ado CAI dOOmm 

132513 Tttoeqn cacreto amido CA2eCanm 
Tubo em ca,ct.m .'n.do 04-2 6nm 

732330 Tubo «T co'n4o affnado CA2 8nn 
Tuba - conaeø .m,ado CA-2 SOGnm 

752531 Tubo ri cac'e(o amido CA-2 l,m 
Tubo em na.e .m'.400A.2  10~. 

152532 Tubo em Conciso amido CA-2 1200w, 
Tubo em cn •mtdo 0.4-2 1200mn 

152334 Tubos" WiCIeIO armado CA -2 1 

tubo *" COnO •nn ido 04-2 ISØOmni 

752333 Tubo em causo 12 cn 10Gw, 
r' oonc*t '4 cena lOOmm 

132$38 Tubo em ccnc 'eco 712 e.,. 60Gnai 
Tubo..,, conc,et 4cv,e80Dmm 

752337 Tubo em concrelo li? Cana 	iWi. 

Tubo em ccno. It cri 

152538 Tubo ia, cac'elo utiøe paoso 2',n, 
Tubo e.» oonaoø sw, pJes povo.o 200m,,, 

I52339 liMo em ca'c'o ,otØs$ pao mw,, 
Tubo ia, conawo i.mpin ØOVDSO 3OGnm 

52540 Bloco elnjtni de coflaso 9x 19x39 
Bloco eWutnWde conofl P TPvSg 

752541 Bloco eVMtfl de Cancelo 14*19*39 
8Joco ,muft"wd. ocøa.ø I4il939 

732542 Bloco e.mfl de conciso I9x1949 
Bloco #sbvhae.(dec000,t IPx 79,39 

552543 Meo-lo ai gaa de ctso. 

pr'lddadQ Comp 7 M. 30* 151 ir cal (hx 1182 
A44o ai gwa de ~ pfe-moado comp 1 30x IS' Ir 
o" m *1112) 

263.0000 METRO 

705.0000 AtiRO 

34$0000 lEmo 

1630000 AtIRO 

2700000 *€mo 

"~W~ 

ifl 0000 tEmo 

285.0000 AtIRO 

3750000 AtIRO 

I20.0000 tEmo 

1730000 &€IRO 

5643.0000 UNIDADE 

5643.0000 UNIDADE 

5663.0000 UNIDADE 

2850.0000 SErRO 

52544 S. de 	pró n,c&dad. em Concreto 

nado 

Soca de Job o pm moldada em ~~ nndo 

152543 CCOME CEPP Tijor,wzrwoa,mado 

CA-1 40G 

Coa te EPP Tubo e'» conae en"sdo 04.7 SOG,,m 
'32546 Cai. ME e EPP: Tubo e,, 	'dO  

CA-2 tCG,,ai 

Coa Ice EDO Tubo em co.'cø cedo CA-2 6OQim 

752547 Cola ME e EPP Tubo em concreto armado 

CA-2 8W,wn 

0c. MEe  EPP Tubo em ccnoeb a"sdo C42 BOGnm 

57548 Cota ME e EP? Tubo em conciso nado 

CA-2 1vn 

Core lEi EPØ Tubo em cofia,ø .m,.do 04.7,000'»., 

752549 Cota ME e EPP Tttoem concreto amado 
CÁ.? l2nm 

Cc. Ç  o fl, 	:rcro,o .rr.ao C4-2 

52*0000 UNIDADE 

870000 AtIRO 

233.0000 &CTRO 

1150000 AtIRO 

387.0000 

900000 *CIRø 



Mur,c-pai ar Pdrjuapcba 	 ANEXO 1 
	

pau 

CÔO90 D.acslç&o 
OS UnId.d. 	Pr.ço UnIt (R$) 	Preço Toal IRSI 

152550 Coia ME e EM Tito -n ~0 "ado 
CA -2 15~ 

1 95 0000 METRO 

Co. A€. e Tubo a,, 	 , 	 C42 ?$,rn 
5255' Cci. ME e EPP. Tito en ~mlo 112 

57.0000 LEmO 

CO! Ir.cPp  
152552 Coca ME .EPP. Tttoenconcr,io 112 

950000 

C~ SE. EPP Tubo t, 0000fl 14 	o 60QIn) 

152$53 W3 ME ,EPÇ' Titoe,,corcr.to 112 

cn 8 
125000041E7R0 

Coa SE. £PP Tubo em cona,Ø I'2  
132$54 Coca ME e EM Tico ri concsto srcls 

woso 2 
40Ø wmø 

Coa SE. EPP Tubo e.,, 00n0*b Sw,,pI.. D0'Dso 200mm 
15235$ Cd. ME. EM Tttow, Concreto In,,Øin 

pno 200.... 

Cor. &E.EPP 
52$S8 Cci. ME. EM Bloco tllMS de 

1 8870000 UNIDADE 
conoeto9x19x39 

Cor. 1€. EM &oconn*jrw46 nas h19." 

752537 Coca ME e EM Bloco slrtdtral de 78874000 UNIDADE 
Calceto 14*1949 

Cai. SE. EPP ~~M de Conasb 74*7949 

1528 Cota ME e EPP. Bloco nIMfl de 
7887.0000 UNIDADE 

conaeio IgxIgflg 

Coa. E. fF9 Bloco .asia.lscono,$ 9i1p.39 
152359 Cci, ME e EM M.o.4o mi pá, de 950.0000 LETRO 

 conc,eto, ramold.do. cw,ip 1 m. •30 x IS? 12 
Cos iCe EPP 54.o-o ai, pus. de concn. n-mc.4o oompl 
1,, 	30. IS'12cm  

	

Y52560 Ccc. ME. EM Boc, di lobo ré 	moldada 	 175.0000 UNIDADE 
em concmto STn 

Cota SE. EPP Soca de bb o fl moW.d. m coøaw amd 

Condições de Qagamenlo  

	

Vaidade da proposta 	dias 

	

Prazo da entrega : 	dias 



Estado do Pará f-1 . 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

Rubrica 

ANEXO 1—X 1)0 EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO 912017-002sE%1013 

()ILJET() 

A presente licitação tem como ob;eti, o HCL'''dro de Preço, pir ttjtiIS!Ço de iijtercii. r 	&]ILj_lLçrll 
1 tuk'.  ti clikieto. nio tio, bc.' de loh. e huii, csirtitiir.il ik conerero 	.lI';l serem iiiilí,.aI 	pel.i 

\I unicipai dc Obras da PrcttuIura Municipal de i'arauapchas, Estado do Pará. 

2 JUSTIFICATIVA 

A solicitação dos materiais justifica-se pela necessidade de atender a demanda das obras que serão 
realizadas pela SEMUI) a qual em diversas situações é requisilada a tizer serviço de drenagem urbana. 
I?,çtn estruturais em concreto, maio tio e bocas de lobo pré-moldadas para consumo nas ohnis de 

drenagem cecutados por esta Secrciarm, conforme especificações contidas nos Anexos deste Termo de 
referencia. 

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAI. 

A aquisição dos materiais - objeto deste Temia de Referencia - se fundamenta legalmente na Lei n° 
10520. de 17 de julho de 2(R)2. Decreto n°. 3.55512000 de OtØKOOO, utilizando-se suhs,tlianarnt-nic as 
normas da lei n" 	e suas alterações posteriores. 

4 	MEMORIAL DESCRI 11% 

FSPI:clIlcAçÔI:s E QtANTITAIl VOS; esses elementos est3o descritos no ANEXO 1, tle'te 
termo de kefrrCncia 

VALOR ESTIMADO: Foi estimado o valor de R$l.Q074sK.30 (Um Milhão, Neecntt e 'ele \lit. 

Quatrocentos e ( )pIenIa e Oilo Reais e Trinta (enlavosh para a contratação do presente objeto. conforme 
constam nos autos. 

- ... a,ncs 	
- 

QCWTI 	7DA 	 nza rflnø 	,*ia Ivns 1 

— ç0fl.I. fl.., .j •• 

	

JSJ.OD fito 	 P4.Sf• 	 Sl.'SJ.fl 1 
7 fl•n 1 Tubo — taeCt.Io .t.t CAI 

TubO — •OtCt•te •rt CA.I 

	

'JEH 1.O 	 fl.H 
1 —, 1 7— — e—ei... 	C_A.7 •O 

/ 7e — e—esIo an.d. eA-7 S* 

	

15.00 fin 	 3S2.•?Ø 	 fl.fl4.fl 

Mono dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 
PARAUAPEBA$ - PA - CEP 68515-000 

*çn 
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Tbo — ea.c,.ro arsd CA.: JøN_ 

	

1 	j.JSJ.j* 	-Tfl 	 S'.JIO 

	

1 seis 	i 	— c'oacteIo •,..do a, J2Q 
fl5.fl•.$t 1 

na. — ....rno ened C4 , 	320 

flD,fl 	n0 	 •4'..s4 é 0HH 	7o — OOeCI.to Lesado CA., 1S 
•i.injs 

1 	 505.0* 	flflo 	 flJ.440 339.S'J, 	é 

— case,.,. 3/2 e... •0 

-ø0• 1 7* — cecr.t. 3/2 Casa U 
7-o — •Ct•te 3/3 Case n 

2#5.0P ano 	 054$ 1 0HSO 	na. — Ce,. •', e... •0 
1 na. — C,.. 2/7 e,.. •0 

fli.00 	n'lo 
1 •0035 	Nbo — t*fleto •S3.e s.no 20 

• 4 .$fld• / 
•. — C—frtt. •i2n 	..n 24- 

22*19 	ano 	 JJ.•44 
7-a - 0çClefé S41.. po.o*e 34 / 
7. — e0*Ce.to e12 	ler... I* 

ifl.fl 	nnQ 	 44.440 
00032 	Sa.e. .atsr...I 	e t054!rflÕ Um), 

7.fll,fl 

•iet. .Stfldfl.(s3 de C..r.i. 'tiMi, 

	

/ 	5.03.0* 	IAAat 	 is', 

	

04413 	•J.eo nt ntur.3 de 0r.,o 24.1 Ufl 
•2.e. nflvesrsJ de tcreto ........ é 

é 	 5.143.00 	IDI 	 •.I3. 
é uni 	Pie.. .stniti...3 de ccr.te iI.lflIP 

2&•7Sj 1 

Pi.e. .attn,..3 4. eo.cr.t. 20,2Mb 

5.143,40 	ZbADs 	 d.'frO •403$ 	.lo.flo eu rui, da c.u,...t.. 
 fl.l2ifl 1 

n.-I4.d.. e 	i a. • 	* a 22/22 
j0 .... £1 é 

sele-ti. cv •". 	. 	Cte;e. 	tq..1dsd., • 	3 a. eu a 151 £2 	es Ii a 21/21) 

2.950.44 	S7PO 	 .430 
1 .00• ôe loas prd 	ida. — fl.S3Z.54 1 

n.erno nado 

1 	 •2%*o 	 773$35 
é 9043,  é Cta - • no; 7b0 .5 tc.e..to a'..d. ai 4t 

a e flP 	'be — 	ae.e.o •n.4, C4.1 4# 
é 

	

é 	 $7,44 ano 

	

é 0H19 / 	4. a • flt, Táb• — coacte.. •n.do a-) 19 
•,•flip 

é 

2IS.OD 	710 	 04. 5*0 1S.3f4. U 1 

é Cts a e O?, 7hO — 1et.to "—edo C-2 44 

325.00 	SIlo 	 242470 
0H29 	i. a 	nt 7—. — coactei, *nedo Cl.) £40 

•• - • flP, 7—e — coactei. Lia 	Cl.) £05 

"'*0 	flTlO 	 2J.JI# 
é 09932 	C0. a e flO, 7—. — 	cv.i. n.sd. es.) 174 

SI. '0.44 

1 Cbt. a . a?, 7bo — 4I0ret0 •a. 	Cl-; 310 

•0.i* 	a7*O 	 144.140 
14fl 	C4. a . O?, flao - 4..net. *tado CÁ -3 2 $0 

10.00 ano 	 "3.440 
1 0533 	Cbt. a • O?; 70 — (c,.s. 212  

l03,fl0.0s 

• Coes a e ato: 7ao — (vr.to 3/2 te.. 40 

5.G0 	7 	 J.S20 
é •nIl 	t. - . no na. - t..ctet. 1/2 ce 40 

2.1)0,44 

4• a • O', na. — 	fl.O 2/2 te.. 40 

•S.*p 	Sf0 	 ).54I 
é 00025 	Cola - . 5", T.90 — toa€te. 3/1 na. •0 

4 

1 Cota a • 1», ?i.t. — caeVflo 113 nas •0 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS -PÁ- CEP 68.515-000 
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12s.:o •t7Q 	 fr'.lI 
fl311 Ct. Ia a IS?. 7abo — c.aÇflIo 412.. poron 

C1a n e itt fl.bÕ — to..reto .42n poro.. 2t 

•9.J 7WO 	 JS.S'e 1.433.40 
no:, 0ia - 	e tfl flà 	— •cnt. eIi.. 	t.es fl 

I• a e '7? Tà 	— c.ocnt. .I1.. •øfeeO J# 

fl.* 7O 	 •l.ddÇ 2544.44 
34 tet. - e fl: •1.c. .s(t,don.J - •.—,eto 't1Jt3 

1 Cbt. - e flF, PIca 	•rI.,. 	- .eqr.t. aflaIl 

LPfl.00 3A9t 	 a..., E lfl.42 
fl31 f Cøt. - e '79, •34C, e.tnIur.2 de cct.to 14.i9.JJ 

Cn. - e DPi S1.e. eflntur.1 - CfltO I4flflJP 

l,tfl.0# tDSfl 	 •.Ii. •.232.fl 
0H10 Cota - e flP Pio.. flI(i.tsfll - 	c,.se matais 

1 Coes - . 4fl, Siot. .1n.tvr.l - .cr.t. matais 

L 44'. fl SAc 	 4. 1H '.03*. fl 
nos' i Cbt. 	• itt, eIe.II. ou 	se de 	.cr.t.. p..14.4o, . 

1 a. 	•3ø • If 	Is 
e.,. a e 	'7?: je.fio ev •bt. d• 4—ereto. pve.aJm.de. cn a 

1 0. 	fla  1,1 II. a ffi a 11/12! 

550.00 St 	 11.450 	 24.afl.*0 
H13 	Cote - e '7*: Soe. o. Sabe pci eiSd. — c.ecne. ta..4. 

Coe. - e '7? Soei de lobo pci ..la.4. — c0cn40 .20 

175*0 N!A4DI 	 'ILSII 	 115. 3,735 

na TV?SL OS 	l.fl?44*II 

PRAZOS 1. IÁ)(AI. ni: FORNECI\IF:\io: A vigéncia do contraio será de 12 (l)ote) meses, 
podendo ser prorrogado aura's de Termo Adiuivi,. desde que ocorra algum dos molhos previstos no 
art. 57, * I'(Ia Lei 8.66693. 

Os produtos deverão ser fornecidos parccladanwnte. juntamente com a Ordem de Compra. m' prazo 
máximo de até 03 (très) dias corridos após o recebimento pela (i)NTRAIAl)A da respectiva Ordem de 
Compra emitida pelo (ONlRXIAN tE. onde será relaiatLi, de maneira circunstanciada as con.Iiç&s do 
fornecimento e os itens, bem como as quantidades que serão entregues e recebidos pelo 
(ONTRATAN1E. 

A entrega dos maicriais será parcelada. contbrn,e demanda da CONtRATANTE, cm local a ser 
designado pela Secretaria Municipal de Obras 

A CONTRATADA lerá de cumprir o prazo de entrega pactuado. garantir a boa qualidade dos produtos 
Fornecidos e responsahilinir-s1 pelo transporle dos produtos de seu estabelecimento até o local 
dcterminado pela ('UNlRAlANlF. tem como pelo seu descarregamento.  

DA ENTREGA 1)05 %ttTERI AIS 

A (ON 1 RXIAt)A de'enS entregar o(s) produio(s) pontualmente. de ürma a permitir que o 
(ONIRAIANTE possa notificar. Ibrrnat e tempestivamente, CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas quando do fornecimento do(s) produto(s). 

O(s) produto(s) deverá (ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente. de forma a permilir 
completa segurança durante o transporte. 

Os volumes coniendo o(s) produto(s) deverão estar, ainda. identificados externamente com os datks, 
constantes da Nota Fiscal e o endeNço de entrega. 

PARAUAP€BAS - PA - CEP 68515-000 
Morro dos Ventos Quadra Especial. SIN. 

'.pn 
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N.i hipótese de ocorrer fornecimento em desacord o  com os requisitos cstabclecido. zi ('( 1 RA 1 AI) \,c 
obriga a reparar a falha e se houver necessidade, substituir os produtos/serviço 5cm quaisquer ônusJ,.Ír.i a 

Durante a execução do Contrato. poder3o ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega 
poderão ser incorporadas, a critério da (ONTR,VÍANrl: sempre no Município de Parauapebas. 

O ('ONIRAIANIE poderá Mdicii,i, 1 qu.dquer n'mentI pari dos nnlerijis otit't tie-te 1 erin de 
Refrencia durante iodo o flt't&i 	tk ' it'11ei., dt 	'fltr,ito não sentiu thrit i ,I u  .i ret,tjrsir,ij -  t ,d material estimado. 

1)0 RuF:ltustENu) nos .\i \n:RIiIs 

recebimento di s produto, de' cci ser e kt uadt por ser' itior( es) desi e n,ido( ) p, r.i e sw fio pe Ii 
sE(RF:J'tg 	It 'IRA  p%l. DE OIIR..\s, no pwo máximo de 3 (trêsi dias conlados do rccchirnentt, 
cli ( )rdcm de ( . mpi tu nutra tjmia de ct mtinicaçào feita pda EIS( ÀI - ILAÇÃo 

Se o fornecimento não for iniciado ou encenado no prazo previsni no parágrafo anterior, deverá ser 
juslilicado à FISCAlIZAÇÃO 

O recebimento do objeto dar-se-á delinitivarnente e integralmente, somente após a verificação de sua 

conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequentemente aceitaçào, por 
técnico da ('ONTRATANTJ. de acordo com a Ordem de Compra. 

1 n, nenhuma Iiipnee ser. .idnunid. o rcctbtine,iio tiicr%t' cli. obeiti liciritio ou c'ni qiitlqtic-J ,iileieii 5 .t 
ilis eien1ci,Is e pro;' 	ti' coni itIi ii.i Iicit.içit. 

5 	GARANTIA 1)1: PR()P()SF% / ExI:c'tÇÀC) IR) (:ONTRÇJ() 

,r.iio dc e.uultt.i do ifl.itçriiI ii 	'ticier. sei iniferrir i 1 2 tio/e) iI)escs.Ic,iItit .1 p.irtii 	d., eoiiCi' do recebmmneniti cleiinictnt. 

Durante o prazo de garantia dos materiais, o Ibniecedor tica obrigado a substituir e/ou reparar os 
materiais que vierem a apnsenIar defeitos de fahrieaçào, incluindo eventuais avarias durante o Transporte 

até o local de entrega. mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisiçâo, no pra/o 
máximo de até 3 (três)  dias úteis, acontar da no4ilicaçãoda SENtOU, 

rj concreto itiIi,.ido na Ihhriçziçào do lobo é de FeL 	1 8.OMpa Com armação em malha de 4,2, 
Rkm, 011 tornw N 13 R 0(90 2007. 

6 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A proposta será formalizada para o item que o Ibniecedor pretender competir, podendo oferecer proposta 
e lances pano referido item. conforme se estabelece no ANI:xo I. 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, SIN 
PARAUAPESAS - PA - CEP 68,515-000 

w00 
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A proposta de preços de'erã conter a discrirninaçào detalhada do item do material ofertado, as 
quantidades solicitadas, os valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta 

e prazo para 
entrega do materia1 bem como. número da conta corrente, agencia e nome do flanco do J:om ec,.d i ,r  

No preço do material deve ri e t ar Inc 1 ti sos 1 kit's o ustt s di retos e indiretos fretes. ne 1 ti 	e cri rc,i local solicitado pela PMP. 

RFXLRss ORÇAM F\1RloS E FlN:\NCFIKOS 

:\' despesas decorrentes da eeeuç3o das aquisições. objeto deste - 1 ermo dc Refrrnçii, çorrcr,io .1 conta 

	

seguinte dotação: Fert - ,cu, '(1) -  ( I.is'iticiç; 	1 C)I :6451 »II 	1)24 	Pn!ongimçn,, de (unir. 

	

1 ):'.'l''rwç3' 1 irnp ç ,. e I)Jen,lgc,n de Rede de 	I,Ineui de Agua, I'lii 	,i. ( l.IsIticiç.jo  

8 FORMA DE r%(;ASIFN1i) 

1 e.'!.' ri.' dc e r.i apresentar nota fiscal para l iqu i daçio t .  It.Irflej1ji da despe .u. 	pra , 	ir Ia 
1 111 - 11  e i rali 's tu, adi mplcmenro da obrigação, 

O 
pagamento de cada parcela. será realizado a partir da data final do período de idiniplemento da 

ohrigaç3o (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços ektivamente prest.,çltes no peritxlti 
respectko, segundo as Ordens de Compras expedidas pcla(o) SE(RFLtRfl %ttNIC1P%I. ni: OBRAS e 

de conformidade com as notas íiscaisljituras ciou recibos de, idamente atestadas pelo setor 
cornpc!enre.  

observadas a condiçôes da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Os pagamentos serão rc.,li,ad,ç de icortIt' eoiii o cronotnina de desembolso (fisico-financeiro) 

determinado pelo SECREIARIA %lINlclpu. DE OBRAS, no período máximo de 30 (trinta) dias 
pari cada parcela 111 obrigação. e em c,nsi,ii5ne,., com a respectiva disponibilidade orçamenlána. 

A(0) SiX'Rfl:%RI\ SItNl('Ip.%f. 1W OBRAS reserva-seo direito de recusar opagan)cntos no ato 
da atest;,ç3o, os prodtit.%s tirncc idns não e! 1' ercuil cm perfeitas condições de consuflk, ou em desacordo 
com as especi ti'ações .iprecnu.,d4r. e aceila,,, 

A(0) SECRETARIA \tt'\l('Il'Al. DE OBRAS poderá deduzir do montante a pagar os 'alores 
corTesponiientes a muluas tu rruicni.',çõcs deitL,s pela licitante vencedora, nos termos deste Pregào. 

Nenhum pagamento será eletuado ã licitante 'encedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
ohrigaçàt financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que  licitante vencedora não tenha concorrido de 

alguma íbrma para tanto, fica convencionado que a ta.i de compensação financeira devida pela(o) 
sI:CRrFARI:t 'lINICIPAI. DE OBRAS entre a data acima referida e a correspondente a» cIètit, 
ad, mpleiiicnti tia pi rte la, era .i segu 'nu e: 

EM lxNx\'I' 

Moro dos Ventos. Quadra Especial, 
PARAUAPEBAS - PÁ - CEP 68515-000 
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Onde: 

EM Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista pani o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP Valor da parcela a ser paga. 

1 Indice de compcnsaçâo financeira OÃXX)1644. assim apurado: 

- (TX)!365 	1 	1- (6/100)365 	=> 1 - 0.0001644 

TX - l'ercentual da taxa anual 6%. 

\ 	oiT1pç-ns.iç,i 	Iir,irlç - !, -.r pre 	stj 	:er.i çoiidiçãt 	cr,i 	em 	I.i!ur.i .1 .tI 	IIutiIt.ILL 
1 riflerile. 

09 IL.\S ()BRIGÃÇ(')Es 1)0 voRNF:cF:noR 

Sio obrigações do fornecedor 

Entrega os materiais até 03 (três) dias corridos. após o recebimento da Ordem de Compra, sempre 
acompanhado de requisição de material lornecído pela SEMOI3. 

('asa o atendimento nào seja feito dentro do prazo, a (ONFRATAI),\ deverá apresentar justificativas 
expressas, solicitando a prorroaç5o do mesmo, devendo informara no' -a data que se efetuará a entrega, 
ficando a cargo da Secretaria Municipal de Obras i concordância ou não coma prorrogado. 

Indicar nome. contato telefone e email de no inininio 3 (um) funcionário que representará a empresa no 
decorrer da execução do contrato. 

Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não podendo em hipótese alguma o uso d e  
bermudas. camisetas regatas  bonés nas depcndãwias da SlNlOBPMP. 

Estabelecer comunicação direta com o fiscal do contrito, para alinhamento referente ao fornecimento ou 
quaisquer outras eventualidadcs que possam surgir. 

Entregar os materiais constantes deste Termo de Referência respeitando. sempre, as normas dos 
respectivos Órgãos. no que couber. 

Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem corno por todo o 
transporte e deslocamentos necessarios à entrega dos mesmos, não se admitindo, sob nenhum prcleuo, 
que sejam atribuidos a empresa subcontratada ou a fabricantes os õnus de qualquer problema que 
porventura venha a ocorrer. 

Substituir o material que apresentar alteração, deteriorado, imperíeiçào. ou quaisquer outros vicios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento, no prazo máximo de 03 (três) dias. após a 
solicitação para substituição. 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, 
PARAUAP€BAS - PA -  CEP 68515-000 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPESAS 	 - 

lteptitct. iuteriItnt.'ntc. 	 c diu' qL 	er .1 çu''jr lIrçt,ic1)nte .L 	I \1()N 	.' icreciro ,  cm 

ri/li de .L;to 01' omissão, doto,i 	I. çd1'sj. lI.l tu dos st 	prcpstt. 11tlexciticl1t:ii:!Iie d: ttt,l:,ts 

ollllt1.tÇ<' CoflIí.itUjI' 'LI kL'.Il' .1 UC 'tI L suielti. 

lO ;VFRIBIIÇÕFM DA P\IP / Secretaria %tunicipMl de Obras 

São atribuições da PMP: 

Proporcionar todas as Facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro LI.,' flOtílu' 

e condiç&s deste prOCCSM) de aquisição. 
Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às depeixkncias de seu dominio para a execução do 

objeto, mediante aprcscntaçào de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar o 

fornecimento. 

Prestar as i
n formações vos  esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Ihmecedor. 

Exigir o cumprimento dc todos os compromissos assumidos pelo thmccedor. de acordo com o Termo de 

Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta. 

.\ (ONIRATANTE nào aceitara a exigência de faturnrnento minimo. estipulação de horário ou outras 

rctrttcda (ONTR.\lAl)A que enhama prejudicar o('ONTRAlANTE.  

II l)ISPOSIÇÔES FINAIS E GERAIS 

O contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
lucrem na aquisição. objeto deste Termo de Referência, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

alor do seu respectivo contrato atualizado. 

Para efeito de eficácia, tanto o termo de contrato, corno a nota de empenho substitutiva deverá ser 

	

publicada, em resumo, no Diário Oficial, no prazo de 	
vinte) dias consecutivos, contado de sua 

assinatura. 

	

\ljnjSih 	JcF jSt 

AUTORIZADO: MARIA SILVA 	'3() 
Secretária Municipal dc Obqas 

Mono dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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PR}}LITLRA \ttsI( Irsi E» PARACAPEBAS 

Anexo II - Modelo A 

DECLARAÇÃO  RAÇÃO 

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes das 
Condições 56 e 57 do edital do Pregão ri0  912017-002SEMOI3. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

MORRO" VLSTOS-s'N.RIlx% RIO 

"~'e 



Estado do Pari 
GOVERNO MUNICIPAl. DE PARAUAPEI3AS 	

OOÍ "e 

PREFEITURA ML MC IPAI. DE PÃRAUAPEBÀS 

Rulw&a  

Anexo II -Modelo 8 

Condição 31, Item 31.4 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO Ml(RoF:%IPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

	

(nome da empresa) 	no CNPJ n° - 	
- 
	 - ,por 

	

..,tcrmédio de sai representante legal o(a) Sr.(a) 	portador (a) da Carteira de Identidade n° 

e de CPF n° ................................DECLARA, para fins  do disposto no Edital do Pregão 

Presencial n°  912017-002SEMOB. sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que ata empresa, na 

presente data, é considerada: 

MICROEMPRESA. conforme Inciso!, art. 30  da Lei Complementar n° 12312006; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II. art. 3 °  da lei Complementar n°  123112006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40  do aflige 30 da Lei 

Complementar n 123. de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada comum "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante 

e ter a assinatura do representante legal. 

MORRO DOS VENTOS-S#%-MIRA RIO  Ia PARAVAPIER`:

~ 



Esuado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE pARAUAPI:BAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

Anexo II - Modelo C 

Condição 56, Subitem 56.11 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

inscrito no CNN n.°  	por 

,ntermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 portador(a) da Carteira de 

Identidade n. °  - -- edo CPF n.°   DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do au. 27 da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999. que não 
emprega menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Rcssalva: emprega menor, a partir de quatone anos, na condição de aprendiz. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Observações: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

eclaraçio a ser emitida pela licitante em papel timbrado. 

MORRO D(fl vr.No-flIRA RIO 



(gFIs._I" 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Ruboca  

A\EX() III - MINtI.% 1)1: CONTRATO 

O Município de I'ARAUAPItI3AS, atrase, do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PA,\UAl14AS.atra'es 
da SECRETARIA MUNICIPAL. 1W OBRAS neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na MORRO 

DOS VENTOS. QUADRA ESPECIAL. SN , inscrito no ('NPJ (MF) sob o n° 27.980.999t001-15. neste ato 

representado pelo Sr (a). MARIA SILVANA 1W FARIA SOUSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e. 

de outro lado a firma  ., inscrita no ('NPJ (ME) sob o n° ___ . estabelecida 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste alt) 

representada pelo Sr (a).  	- 	 -. portador da Cédula de Identidade n°  

SSP/ -- e CPF (MF) n°  - ,tém entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento. 

do qual são panes integrantes o Edital do Pregão n °  9/2017-002SEMOI3 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da lei n° 

10.52002 e da lei n°86669?. mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - IR) OBJETO 

1. O prescntc Contrato tem como objeto a aquisiçâo de materiais para drenagem (tubos de concreto, meio fio. 
bocas de lobo e bloco estrutural de concreto) para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras da 

Prefeitura Municipal de Parauapcbi. 1 si adt' do Para, contorine ANEXO 1 do edital. 

(I.ÁUSt'I.A sFxaNl)A - 1)0 V.%lÁ)R IX) (ON'FRAI'() 

O valor desle contrato 	dc l< 	 ( ......................... 

2. (h quantitativos indicados na Plarulha de Fornu ,00 de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão n 920174OO2SEMOL3 e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução 

ou pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de Ordem de 

Compra, expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital. 

4. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o 
contrato em periodo superior a 12 (doze) meses. poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na 
variaç3o efetiva, do periodo. aplicando se o indice de IGP - M. com  data - base referente à da apresentação da 

prorosla de Preços, 

CLAL SI, I.A TERCEIRA - 1)0 AMPARO LEGAI. 

1. A lavratura do presente Contrato decorrc da realiniço do Pregão n °  9120I7MO2SEMOB. realizado com 

fundamento na Lei n' 10,520. de 17 de julho dc 21$11. na 1 ei n" S.666/93, suas alterações posteriores e nas 

demais normas vigentes. 

----7 
'-7 

Morro dos Ventos. Quadra Especial. 
PARAUAPEBAS - PÁ - CEP 68.51 
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CLÁUSULA QUARTA - DA F:XE(tçYd) IR) (O\FR:V lo 

1. A execução do Contraio, bem como 	casos nele omissis. rcL'uL,r-sc-3t. rei 	cI.Iusulas c1ntr.tu,is e 
Preceitos de direito público. aplicando-se -1 lies, suJ et .1 flen te, '' J'r ne ipi 	da 1 ci 'ri., (ter.' 1 	( onirmos e 
disposições de direito privado, na fornia do artigo 54 da lei n' 9.666 93, conibinadi, com o Inciso XII. do 'ri. 
55. do mesmo diploma Ic.,i. 

CLÁIStI.A QLINI% - W\ VI(;É'('IA E DA EFICÁCIA 

• A igéricia do com rato se r.i dc 1 II X 'e meses. pi ,dendo c r prorro'ado alrzi' és de 1 ermo .\(I itiu'. (ICMIC 

que ocorra ai tu ni dos nmt vos r rcv si os no art. 57. s 1 `  da 1 .c 1 S.(6ó 93. 

ClÁUSULA sF:xl.t - lX)S ENCARGOS DO n)\'I'RVF.tNr}: 

1. ('jbcr.i ,i(ai' Secretaria Niunicipil de Obras, como r3çi p.irlicpinte e demais unitL,dcs não panIcpurl!es: 

1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste processo de aquisição. 

1.2 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

1.3 - Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às dependências de seu dominio para a execução do 
objeto, mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar o fornecimento. 

1.4 - Prestaras informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

1.5 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo como Termo de 
Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta. 

1.6 A ~'TRATANTE no acei ti ri a e i gnc t a de 1i 'Lira incluo mi n nt,, e si' pu Liço de hor r lo OU ou cri' 
resnções da CONFRA'IAl)A que 'enliarn ,, prejudicar o ('ON 1 RA 1 ANI E, 

CLÁUSULA SÉTIMA - IR)S EN('AR(OS 11% ('O\FRAT.%D.t 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
C) taxas, impostos e contribuições: 
d) indenizações: 
e) vales-refeição: 

O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial. 
PARAUAPEBAS - PÁ - GEP 68.StS-000 
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1.2 ('aso o atendimento não seja frio dentro do prazo, a CONTRATADA deverá apresentar justificativas 
expressas. solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data que se efetuará a entrega, ficando 
a cargo da Secretaria Municipal de Obras a concordância ou não coma prorrogação. 

1.3 Indicar nome, contato telefone e e-mail de no mínimo 1 (um) funcionário que representará a empresa no 
decorrer da execução do contrato. 

1.4 - Os funcionários deverão estar devidamente uniforniiyados. Não podendo em hipótese alguma o uso de 
bermudas. camisetas regatas e bonés nas dependências da SEMOBÍPMP. 

1.5- Estabelecer comunicação direta como fiscal do contrato, para alinhamento referente ao fornecimento ou 
quaisquer outras eventualidades que possam surgir. 

1.6 - Entregar os materiais constantes do Termo de Referência respeitando, sempre, as normas dos respectivos 
Órgãos. no que couber. 

1.7 - Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por todo o 
transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos. não se admitindo, sob nenhum pretexto, que 
sejam atribuidos à empresa subcontratada ou a Ijibricanies os Anus de qualquer problema que porventura venha a 
ocorrer. 

1.8 - Substituir o material que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento, no prazo máximo de 03 (três) dias após a solicitado 
para substituição. 

1.9 - Responder. integralmente, por perdas e danos que vier causar diretamente à SEMOI3 ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou do, seu' prep.'.tos, independentemente de tiniras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À ('ONÍRATADA caberi. ainda: 

1.1 - assumir a responsabi idade por ttIos os encargos pre' idenciários e ohrig;tçcs MI.tIs pre istos na 
legislação social e trabalhista cm vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, cm ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE: 

1.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, Si 
PARAUÃPEBAS - PA - CEP 68.51 
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2. A inadimplência da CC )NFRAFAI)A, cwn reIrência aos encargos cstalccidos Tio tem anterior. 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE. nem poderá onerar o obieto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade. ati'.a 

ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

ci.Áusui..t NONA - GARANTIA DE PROPOSTA / EXECUÇÃO LX) fl)NTRAI'() 

- O prazo de garantia do material não poderá ser interior a 12 (doze) meses. .1 contar a partir da emissão do 

recebimento definitivo. 

1.1 - Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir cou reparar os materiais 
que vierem a apresentar defeitos de fabricaflo. incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local de 
entrega, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição, no prato máximo de até 3 (três) 

dias úteis, a contar da notificação da SEMOR. 

1.2 - O concrelo utili'ado na tibricaçào do tubo de Eck 18.OMpa. com  armação em malha de 4.2, lOxIQem. 

conforme NI3R ss90 2X17. 

('I.ÁtSt'I.A I)ÉCflIA - DA ENtREGA 1)05 MA FERIAIS 

• A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) pontualmente, de forma a permitir que o 
CONTRATANTE possa notificar tkrnul e tcmpcstivamentC. CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas quando do fornecimento do(s) produto(s). 

1.1 -O(s) produto(s) deverá (ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

1.2 - Os volumes contendo o(s) produto(s) deverão estar ainda, identificados externamente com os dados 

constantes da Nota Fiscal e  endereço de entrega. 

1.3 - Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo cornos requisitos estabelecidos, a CONTRATADA se 
obriga a reparar a falha e se houver necessidade, substituir os produtos / serviço sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

1.4 - Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega  

poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Municipio de Parauapebas. 

1.5 - O CONTRATANTE poderá sol citar 1 qtLllqLIer monwnto parte dos materiais objeto deste Tertinto de 

	

Referencia, durante todo o peri 'do de 1 cènc .i do ( 0111 rato. 	sendo ohn gado a requ si lar todo o material 

estimado. 

CI.ÁtSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA IX) 1.0CM. 1)1: ENI REGA DOS MATERIAIS 

1. A entrega dos materiais wrà parcelada, cont,rme demanda da ( ( )Ni RA lAN II , cmii loc.il 1 ler desiemiatio 

pela Secretaria Municipal de (*r.,s 

CI.Át'SUI.A DÉCIMA SE(;t'Nl) X - l)() Rn'EBRWNl'o 1)05 \tAIERIAIS 

Morro dos Ventos. Quadra Especial. SIN 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68515-000 
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- O recebimento dos produtos de' era ser etctu;ido por s*.....dor (es) designado(s) para esse um pela 
SECRETARIA MUNICIPAl. 1)1: ()BK.•%S. no prazo máximo de 3 (três) dias contados do recebimento da 
Ordem dc Compra ou outra toma de conuinicaçâl' feita pela FISCALIZAÇÃO. 

1.1 - Se o Ibmeciniento mio for iniciado ou encerrado no pra2O previsto no parágrafo anterior, deverá ser 

justificado à FISCALIZAÇÃO. 

1.2 - O recebimento do objeto dar-sc-ã definitivamente e integralmente, somente após a verificação de sua 
conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequcntementc aceitação, por técnico da 

CONTRATANTE, de acordo coma Ordem de Compra. 

13- Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento di -erso do obieto licitado ou com qualquer diferença 

das exigências e propostas contidas na lieiIaço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRICAÇÕES (;ERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar. tamhm, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida. a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontrataç3o de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste 

( ontrato. 

(I.Á(SUIA DÉCIMA QUARTA - 1)0 ACO%tPANIIA%IENT() E DA FISCALIZAÇÃO  

Este contrato será acompanhado e Iiscali,adi, por ser' dor designado para esse fim, representando o 
( )\ 1 RAIANTE. permitida a contrataç?io dc terceiros para as,isti-lo e subsidiá-lo dc informações pertinentes a 

essa atribuição. 

2. As decisões e providõncias que ultrapassarem a competëncia do servidor designado para esse Am deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente do ('ONTRATANTF. em tempo hábil para 3 adoção das medidas 

convenientes 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo (ONIRATANTE. durante o periodo de géricia tio 

Contrato, para representá-la administrativamente sempre que fir necessaru'. 

CLUASLI.A DÉCIMA Q1 IN, IA - DA ATESTAÇÃO) 

1. A uest aç3o Jj' tatU ris c rrc sp nidentes ao ti 'mccl menit. do,prt!Utos ca hera ao ( freie di • Ser' i çt dc 

AI moxa ri tu!o do ( 0\ 1 R A 1 \\ 11 	outro se r' idordemunido para esse 11 ,11  

CLÁUSULA I)Ê( lI.t SEXÍ.% - DA DESPESA 

Mono dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 
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1. As despesas decorrentes da exccuçào das aquisições. objeto deste lidital, 	correrão à conta da seguinte 
dotação: Exercido 2017 Classificação 1301. 26.451.2015.1024 - Prolongamento de (anal. Desobstrução, 
Limpeza e Drenagem de Rede de Manejo de Águas Pluviais, Classificação Econômica 4.49051 - Obras e 
Instalações. 

II. Ás despesas para os exercícios seguintes. durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na lei Orçamentária do Municipio de PARALJAPEI3AS (PÃ), a cargo da 
PRIiEEIfl]RA MUNICIPAL DE PARAL:APEI3ÁS. e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CI,AIStLA IWCI%IA SE1fliA - 1)0 PAGAMENTO 

1. A adjudicataria deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até lO 

(dez) dias contados do adimpkmento da obrigação. 

1.1 - O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do penado de adimplemento da obrigação 

(não superior a 30 dias), na proporç5o dos serviços eft,iivamentc prestados no período respectivo, segundo as 

Ordens de Compras expedidas pela (o) SECRETARIA MUNICIPAl. DE OBRAS e de conformidade com as 

notas tisçaislfaturas dou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 

proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

2 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (flsico-flnancciro) determinado 

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no penado máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 

obrigação, e cm consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

3. A(0) SECRETARIA MUNICIPAl. DE OBRAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da 

atestação. o produtos Iornecidos mio estiverem em perfeitas condições de consumo ou cm desacordo com as 

especiticações apresentadas e ;iceit.is 

4. Á(0) sI:(Rn'ARIA MINICIPAI. 1W OBRAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito á alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 

SECRETARIA MUNICIPAl. DE OBRAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimpkmento da parcela, será a seguinte:  

EM 1 x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratônios: 

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VI' - Valor da parcela a ser paga. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial. SIN. 
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Índice dc compensaçh tinanceira 0UXEl644. assim apurado: 

- (TX) 1 365 	=> 	1=(6, 1 )00Y365 	—> 1-0.0001644 

TX -- Percentual da taxa anual 6%. 

6.1 	A compensação fl,i:inccira prevista nesta condição será incluida em lattira a ser apresentada 

posteriormente - 

CLÃLSLLA DÉCIMA ()IFA\A - DA Al:n:RAÇÃC) DO CON .RATO 

• Este Contrato poilera ser alterado nos caM pre' 1 tcs no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do ('( )N IRA lAN II. com  .i aprescruziç.io das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AtSIF:NT0 OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRAIANTE. o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 10  e 2°. da Lei n0  8666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 

se fizerem ncccssários. até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a sei -  contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite cstabciccido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as panes contratantes. 

CLÁI'SLI.A VIGÉSRR - DAS PENALIDADES 

1. Pela ineccuçâo total ou parcial do Contraio, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos praios e 

demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS. através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL 

1W OBRAS. poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de incxccuçao total do contrato; 

1.3 -multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorréncia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Contrato. quando;' licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pela(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS deixar de atender totalmente ou parcialmente á Ordem de 

Compra ou à solicitaç3i' previstas nos itens 84.3 e 84.4 deste Edital; 

105.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de 

PARAUAPFiI3AS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.; as multas previstas nos subitcns 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no praio ,nii,m' de IS 

(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAl. 1)1: OBRAS. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 5 cInco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

Mo dos Ventos. Quadra Especial. &N. 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

2.1 ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão; 

2.2 - não mantiver a proposta. injustificadamente; 

2.3 comportar-se de modo inidónco: 

2.4 - fizer  declaração falsa: 

2.5 - cometer fraude fiscal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato: 

2$ - deixar de entregar documentação exigida no certame: 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber. às demais penalidades referidas 

no Capitulo IV da lei n.° $666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em relação a um dos eventos atreladas nas condições 1 e 2. a 

licitante vencedora ficará Isenta di' ;'cn:iIidadc mencionadas. 

S. As sanç3es de :itIverkncl;I e de m1'cdinwnto de licitar e contratar como Município de PARAIIAI'EI3AS 

poderio ser aplicadas Iicit.rnic Xeliced,rajuntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

CLÁUSULA vI(;ÉsI%l% PRIMEIRA- D,% REscisÃo 

1. A incxecução 1 ,11 .11 
 ou parcial do ( ontrato ensciaa sua rcsc são. confoane disposto nos arligos 77 a NO da Lei 

n°  9.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 

a antecedéncia minima de 30 (trinta) dias: 

2.2 amigável. por acordo entre as Nnes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE: 

Marc dos Ventos. Quadra Especial. 
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2.3 - judicial. nos lermos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para  rescisão do contrato, assegurados ao contratado. de acordo com o artigo 79 

incisos XIV a XVI da Lei n°8.666193: 

3.1 -a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administraçào, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem i nterna ou  guerra. ou ainda por 

repelidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação: 

3.3 - a não liberação, por parte da Administraçào, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto: 
3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 

contratado, seri este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão: 

3.4.3 . pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão unilateral ou amigável será procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

4.1 - Os casos de rescis,io contruu,ll ser, tinn,aln,ente nioti' idos nos autos do procc.o. ,isegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÃtTS(l.A VIGÉSIMA SFGL NI) A - 11% VINCULAÇÃO) AO EDITAl. E  PROPOSTA DA 

CONIRAIAI)A 

1. Este ( ontr.'to fica vinculado aos termos do Pregão n' 9 201 7-OO2SEMOB, cuja rcalu,ação decore da 

autori/aÇit do Sr. MARIA SII.VANA DE FARIA MOI SA. e da proposta da CONTRATADA. 

CLÃLMtl.A vI(;Ésl%IA TERCEIRA - IX) FORO) 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente. 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARALJAPEI3AS, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
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forma. para  que surtam um só efrito. ás quais. depois de  lidas, são assinadas pelas representantes das pane. 

CONrRÀTAtCrE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Parauapcbas- PA. em - de 	de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
(NPJ(MF) 22.980.999!0001.15 

CONTRATANTE 

«IIPRES,\ CONTRATADA ,,  
«CPFCNPJ ('ONIRATADO» 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
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\IIMT.t DA AIA 1W Rn;IsiRo IW PREÇOS 
ruE(;.io PRESE\(I.U. PARA RE:(;IslIu) DE PREÇOS V 912017-002sF:Mcrn 

.\os 	 / . a PRE:flIflR.\ M( \lCII'AI. 1)1: PARAUAPEI3AS, através da 
sEcRrI'.%Rn MUNICIPAL DF OBRAS. Com  sede no MORRO DOS VEN [OS, S'N. QI). ESPECIAL. 
inscrito no ('NI') Ml p sob o n° 22.9S0,999(=1.15, reprceni.id pelo Sr (a). MARIA SILVANA DE FARIA 
SOUSA, SI.( REFARIA Sit NICIPAI. 1W OBRAS, e de outro lado a firma 	 . inscrita 
no ('NPJ sob o n' 	 .estabelecida 	 doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste aio apresentada pelo Sr (a).  
portador(a) da Cédula de Identidade n° ______ órgãoEmissor 	 /_ e inscrito(a) no CPF (ME) e 

nos termos da Lei n° 10.520. de 27 de julho de 2002. publicada no D.O.U. de IR de julho 
de 2002. Decreto n". 3.555.  de OK de agosto de 2000. Decreto Municipal 07112014, utilizando-si, 
subsidiariamente as normas da Lei ri. 8.666. de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, assim como 
nas demais legislações cm visor aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregio 
Prenncial para Registro de Preços 912017-002SE%IOB, RESOLVE registrar os preços para aquisição de 
materiais para drenagem (tubos de concreto. meio fio. bocas de lobo e bloco estrutural de concreto) pan sIrm 
utilizados pcl.i Secretaria Municipal de Obras da prefeitura Munícipal de Parauapcbas. Estado do Pará, tendo 
sido os reIcrido preço' .!rccidos pela empresa CUJa proposta Fi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRI%IE:IRA- DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços versa sobre a aquisiçào de materiais para drcnzigcni ((ubos de concreto, 
meu ,  fio, bocas de lobo e bloco e si nu tiraI dc concreto) para serem o 'li ,atlos pela Sce reta ria Xl ti ri' ei pai de ( )hra 
da l'reie,tt,ra Municipal de Parauapeb.i'. Ktado do Pará. 

('Ii(SlI.A SE;t\DA - DA AI.Il)Al)E DOS PREÇOS 

A presente Ata de R e , 't rt de Preso, ter,' 'ai alade p r 12 (dote) mese' contados a partir da 'na a' 'natura 

Parágrafo primeiro. Durante o prazo de 'alidade desta Ai:, de Registro de Preços, a ('()NFRAlANlE nào 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços. podendo fazê-lo por meio de outra licitaçâo, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização dc qualquer espécie ao FORNECEDOR. sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
pretèrência de tbrnecimcnto cm igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ala de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigéncia, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 
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(I. : (SU!I. :% TERCEIRA - DA UTII.IZAÇÃO DA ATA 1)1 RF:(;IsTgo DE PREÇOS 

I'oderá utilizar-se desta Aia de Registro de Preços qualquer órgão OU entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatõrio. mediante prévia consulta ao contratante. desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
th,er uso tia presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possivcis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

cli 'si tic iço, 

Parágrafo segundo: ('aberâ ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela cstabcIecida, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade.a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O juan!it.iti'' decorrente das adesões à Aia de Registro de Preços deste certame não 

poderá exceder, cm 'u.i .ïtilttUdc, ao 50  (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para a 
SECREflftl.t lt NI( lP.VI. 1)1: OBRAS, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

(1.ÁUSUI.A Q(tRI.\ - 1)0 LOCAI. E PRAZO DE F:NTRE(;A 

A vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que 

ocorra algum dos motivos previstos no art. 57. * 1 °  da Lei 866&'93. 

Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, juntamente com a Ordem de Compra, no prazo máximo de 
até 03 ([rés) dias corridos após o recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de Compra emitida 

pelo CONTRA ANTE. onde será relatada, de maneira circunstanciada as condições do fornecimento e os itens. 

bem comoas quantidades que serão entregues e recebidos pelo CONTRATANTE. 

A entrega dos materiais será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE, em local a ser designado pela 

Secretaria Municipal de Obras 

A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado. garantir a boa qualidade dos produtos 

tbrnecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela 

(UNIRAIANTE. bem como pelo seu descarregamento. 

Parágrafo Único: A empreI que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item lOS do 

Edital em conformidade com a 1 e' SÚ6.93 e suas alterações. 

cLÁcsuis QUINTA - IX) pA(;%%WNT() 

A adjudicatária devera apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até lO (dez) 

dias contados do adimplemento da ohripçào. 	 - 

Mono dos Ventos, Quadra Especial, &N. 
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O pagamento de cada parcela. será realizado a partir da  data  tirai do periodo de adimptcmcnto da obrigação 

(não superior a 30 dias), na proporçào dos seniços eItivarnentc prestados no penedo respectivo, segundo as 

Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e de conformidade com as 

notas fiscais/faturas e!ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 

proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Os pagamentos serão realwados de acordo com o cronograma de desembolso (flsico-financciro) determinado 

pelo SECRETARIA MI, NICIPAl. 1W OBRAS, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 

obrigação, e cm consonância com ii re'pccIiva disponibilidade orçamentária. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAl. DE OBRAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestaçâo. os produtos lorriccidos n5o estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

espccifi caçCes aprecniidas e aceitas- 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAl. DE OBRAS ptxlerá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito á alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela. 

seri a squinte: 

EM - 1  N x VI' 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N -. Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP -- Valor da parcela a ser paga. 

- Indice de compensação financeira - 0.0001644. assim apurado: 

= (TX) 1 365 	a 1- (6/100)1365 	=> 1-0.0001644 

IX - Percentual da taxa anual = 6%. 

A conipcnsaç.io financeira prevista nesta condiç.o ser' ucluida em fatura a ser apresentada postenormente. 

CI.Á(SUIA SEXTA - DAS CONDIÇÕES 1W IORNECIMENTO 

..\ em rea dos 'nu e ria' 	e tar.i c.i r -.içtc ri ,ada tucti a ri 'ol cii ação do pedido do bem. 

O fornecedor ficara obrigado a atender todos os pedidos eft,tuados durante a vigéncia desta Ata, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

l):t ENTREGA DOS MATERIAIS 

Morro dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68515-000 
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Estado do Pará 	 eGOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS  

A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) pontualmente, de forma a permitir que o CONIRATAN 1  

possa notificar, formal e tempestivamente. CONTRATADA sobre as irregularidades observadas quando do 

fornecimento do(s) produto(s). 

O(s) produto(s) devcrá(ào) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

Os volumes contendo o(s) produto(s) deverão estar, ainda, identificados externamente com os dados constantes 

da Nota Fiscal e  endereço de entrega. 

Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a CONTRATADA se 
obriga a reparar a falha e se houver necessidade, substituir os produtos /serviço sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega poderão ser 

incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Municipio de Parauapcbas. 

O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento pane dos macenais objeto do Termo de Rekréncia. 
durante todo o perlodo de vigènc'a do Contrato, não sendo obrigado a requisitar todo o material estimado. 

1)0 RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

O recebimento do produtos dcvcr;i ser efetuado por servido$es) designado(s) para esse fim pela 
SECRETARIA \ltNI(IPAL DE OBRAS, no prazo máximo de 3 (três) dias contados do recebimento da 

Ordem de Compra ou outra thrma de comunicação feita pela FISCALIZAÇÃO. 

Se o fornecimento não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá ser 

justificado à FISCALIZAÇÃO.  

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de sua 

conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequentemente aceitação, por técnico da 

CONTRATANTE, de acordo com a Ordem de Compra. 

Em nenhuma hipitcse ser adniitidt' o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer diferença das 

ex i génc ias e prop .tas etsntid,is n.1 li ci 

(I.Át%UI.A SÊIIMA - DAS PENAI.IDADES 

 nexecuçJa ,  total ou Pare ,,1 do( tni r.i to, resultante deste Pregão. ou pelo descumpri n%CntO tIOS )Ía/OS e 

dctnn t'hriaçcs asstimida, o Niunicipio dc I'ARAUAPEBAS. através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL 

1)11 OBRAS. poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- .id ci1flcia. 

- multa de lO' (dei por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

Moro dos Ventos. Quadra Especial, SIN 
PPRAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-COO 
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Estado do Pará 

GOVERNO MU 

 eNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

...'/ 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

- multa de 0.5%, (CInCO tkcimos por cento) por dia dc jiraso e por ocon"nc'a. até o máximo de 10 0% (dei por 

cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pela(a) SECRETARIA MUNICIPAl. DE OBRAS deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 

Compra: 

- upcnsio temporária  de participar cm licitação e impedimento de contratar com o Municipio de 

l':\R.'\ :\PIEI3AS. por até 2 (dois) anos. 

Oh, as multas previstas nos subiteris acima, desta Condição scrão recolhidas no prazo rnáxuiio de S (quinze) 

dia, contados da comunicação oficial expedida pela(a) SECRETARIA MUNICIPAl. DE OBRAS. 

Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. a 

licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão: 

- não mantiver a proposta. injustificadamente; 

- comportar-se de modo inidõneo: 

- fizer declaração falsa; 

- cometer fraude fiscal: 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- não celebrar o contrato: 

• deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita. ainda, ao cancelamento de sua insaição no 

Cadastro de Fornecedores do Niunicipio de PARALJAPEBAS e, no que couber. às demais penalidades referidas 

no Capitulo IV da Lei nY $66693. 

(oInpftn ido impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL 1)1. OBRAS em relação a um dos eventos anelados nas condições acima, a 

licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 

poderão ser aplicadas à licitante cnccdora iint.itncnte com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

CIAI, 'StLA OITAVA - 1)0 RI:..utSTAMENT() 1W PREÇOS 

Morro dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 
PARAUPPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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Estado do Pará 	 _AÇ?, 

t 	-ti  - 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 o,çO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Rubrica 
- 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de falo que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõc 

rn tirito aos foecedores. observadas as disposiçôes comidas na alinca "d" do inciso II do caput do ml. 65 da 1ei 

ti is (,(4 , . de I'$ï. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
Nuperentcntc. o rzào gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

atores praticados pcl' mercado.. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado scr3o liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do p arágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fomccedores, 

isando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado ohs....ará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o órgão (.krenciador 

podeni: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicado ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

li - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações. o ()rg3o (krenciador deverá proceder à revogaç?i' da 

ata 
de registro de preços. adotando as medidas cabíveis pira ohcnçio Li contratação mais vantajosa. 

(l.ÁtStLA NONA - DAS CONDIÇÕES DE REcEBntF:Ntc) IX) ()I3JET() DA ATA DE REGIStRo 

1)1 PREÇOS 

() recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor(es) designado(s) para esse um pcla 
SECRFIARIA \IL'NICIPAI. DE OBRAS. no prazo máximo de 3 (tres) dias contados do recebimento da 

Ordem de Compra ou outra forma de comunicação feita pela lSCAI.IZAÇÀ 0. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos COU 
sCtViÇOS deverão ser novos e'ou em conformidade, assim considerados 

dc 'ri,nclro uso e ou cm condiç'cs de e'ocuÇO, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 

r., e ou ordem dc ser iço .rc ompa aios das respcc Ii' is notas ca Is 

(l.ÁLSULA I)É(l'%IA - IX) (ANCEtAME10 DA ATA 1)1: REGISIR() 1W PREÇOS 

o Fornecedor ter., o seu Registro de Preços cnweIado na Ata. por ,ntcrrn&Iio de processo administrativo 

e spec iii co asscgurado o contrid 1 tono e ampla de k s.I: 

• A pedido. quando: 

mono dos Ventos. Quadra Especial. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

- comprovar a irnpossibilidadc de cumpriras cxigèncias da ,ta. por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 
* o seu preço registrado se tomar. comprovadamente. inecqük cl cm lunçâo da ele' ;tç.io do' preços de Tflercatlo 

dos insurnos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPFI3AS . quando 

- nüo .ceifar reduzir o preço registrado, na hipótese dele se cor lar superior aqueles praticados tio nwrc,ith'. 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificaç3o técnica exigida no prtest' licitatõrio; 
- por razões de interesse público. devidamente. motivadas ejustilkadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços: 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente:  

- por decurso de prazo de vigência da Ata: 
- quando não restarem fornecedores registrados: 
Em qualquer das hipóteses acima. concluido o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes. caso haja nova ordem de registro. 

('LÁITSLLA DÊ(IIt PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E F:siIssÀo DAS 

ORDENS DE (OMPRt 

A' 	 C OU CtCtiÇ' do Oh1CIO da presente Aia de Registro de Preços serão autorizadas. caso a caso, 

pcI' contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de tbuiecitncnto e ou ordens de eecuçCe, tia rec, tiç.iç' ou 

cancelamento, local ou parcial. será igualmente autor i tida pelo órgão requisitante - 

(LiLSILA DÉCIMA SECUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

1 ed.içlo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de revistw de preços. inc 1 i.i e .icre'c uno de 

que trata o § l' do au. 65 da lei n° 8.666. de 1993, de acordo com 	1 do ari. li do Decreto Municipal 

07V2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados. 

observado o disposto no au. 65 da Lei n° 8606. de 1 

(l. dSII.A t)ÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E: llE\S 1» FOR\ECISIENT() 

os preços t.tert,,dos pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, con'cain do Encane, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Moro dos Ventos. Ouadra Especial, 
PAa&UftPEBAS - PA - CEP 68515.000 



Estado do Pará 	 (F 	s 
1 1 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Rubrica •c.  

Parágrafo (nico: Os preços, expressos ciii Real (RS). ser5o fixos e pussi' ei,. de rcIttlst,Irnenu%. nos termos aqui 
coiisidcrado, jxo período de 12 (doze) meses. contado a partir da assin.itur.i ti., presente .ta de Rci i aro de 
Prcço, 

CLÀUSIl.A l)É(IStA QLARTA - I)..\S oBRl(;.sçÕp:s LX) flR\ECF:1xR 

Caso oatendimento não seja Iito deniro do pra/o, a (UNTRATAI)A deverá apresentarjuiiIk.iti., epre'.i., 
solicitando a prorrogação do mesmo, detendo iniorneir a nova data que se efetuará a entrega, ficando a cargo ti., 
Secretaria Municipal de Obras a concordância ou nào com a prorrogação. 

Indicar nome, contato telefone e e-mail de no mínimo 1 (um) funcionário que representará a empresa no 
decorrer da execução do contrato. 

Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não podendo cm hipótese alguma o uso de 
bermudas. camisetas regatas e bonés nas dcpendèncias da SEMOI3PMP. 

Estabelecer comunicação direta com o fiscal do contrato, para alinhamento referente ao fornecimento ou 
quaisquer outras eventualidades que possam surgir. 

Entregar os materiais constantes deste Termo de ltefer&ncia respeitando, sempre, as normas dos respectivos 
Órgãos. no que couber. 

Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem corno por todo o transporte e 
deslocamentos necessários à entrega dos mesmos. não se admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuidos 
à empresa subcontratada ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorer. 

Substituir o material que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que 

constatados após o seu recebimento dou pagamento, no prazo máximo de 03 (três) dias após a solicitação para 
substituição. 

Responder, integralmente, por perdas e d,,,u,. que ''er a causar diretariiente SEMOB ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa. 'u.I ou dos seus prepo,io, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que esti'cr su1eil.i. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q(I\I.t - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá à(a(,) SE(REl.tKlA .It\l(lfll, DE: OBRAS: 

C'abcra JI .10 I 	1 tinii p.i 1 de ( )N.,, tons , orgão pari e ipanle e demais unidades não participantes: 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste processo de aquisição. 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às dependõncias de seu domínio para a execução do objeto, 
mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar o fornecimento. 

Mono dos Ventos. Quadra Especial. 
PARAUAP€BAS - PA - CEP 68.515-000 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBA$ 	 !) o • 	¶.P,.. 	

VI • . 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Rubrica 

Prestaras informações e os e,cIareçiinentos qUe'enham a .scr solicitados pelo thrnececjor. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com o Termo de 
Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta. 

A CONTRATANTE não aceitara a exigéncia de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras 
restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar  CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D XS  DISPOSIÇ(»:S FINAIS 

Integram esta Ata o K dit,11 di Píc'3o Presencial par.0 ltceirro de Preços n 9 201 7.4K12S1MOI3 CÁ propoaa tI,i 
empresa classificada em 1 lugar. 

Parágrafo Primeiro; Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n°s 9.666'93 e 10320/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispcnsáeI para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias Consecutivos 
contados apôs assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS. com  exclusão de 
qualquer outro. 

E. por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (tr€s) vias de igual teor e forma. 
na  presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PAR,\(JAPE}3AS-PA, 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE PARAUAPU3AS 
SECRETARIA N1t:NK'IPAI. DE OBRAS 

«( NI'J DA (1 )NlRAIANTE» 

CONTRAIANTE 

NOME DA ('ONTRAIADA 
(NI'J DA ('ONTRAIADA 

('ONTRAIANiE 

Testemunhas: 

Morro dos Ventos. Quadra Especial. S 
PARAUAP€BAS - PA - CEP 6851 



Estado do Pará 
GOVERNo MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Lai 	 PREFEITURA MUNICIPAL 1W PARAUAPEBAS 

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°9/201 7-002SEMOB 

Este documento é pane integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAl. DE 

PARAUAPEHAS e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados ,e,n face * realização da licitação na 

modalidade PREGÃO N°  912017-002SEMOI. 

MORRO DOS Vr."TO5-S/N.BEIRÃ RIO ll-PARAUAP 
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Estado do Pará 

»i -r 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO-VI 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAl. PELA INTERNET 

PREGÃO N 912017-002SEMOB 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de tubos em concreto estruturais, meio fio e bocas de 
lobo para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de 

Parauapebas, Estado do Pará. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social CNPJ/CPF n: 

Endereço: 

E-mail: Cidade: Estado: 

Telefone/Fax: Responsável pelo Contato: 

Obtivemos através do acesso ao site do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA 

ou do Portal do 

TCM-PA 	
data, cópia do instrumento convocatório 

da licitação acima identificada. 

local. ____ de 	de 2017. 

Assinatura e/ou Assinatura Digital (e-CPF ou e-CNPJ) 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBASIPA 



O DE r ~c  

Estado do Para  

-. 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 AS .____1K9  
~ : 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 u ,.J 	o 

.r  +•{ 	 Rubrica 

Prezado(a) Senhor(a), 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Coordenadoria de Licitações e 

Contratos, pelo e-mail:  Iiütacaoeoalauaoebas.oa.Rov.br . 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Parauapebas da responsabilidade da 

comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

MORRO DOS VENTOS S/N. BEIRA RIO 11, PARAUAPEBAS/PA 
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1 • '. 	
Rubrica 

AVISO DE. LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIA!. N°9201 7-002SF.MOB 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE pARÂI;Ar'EI;As. por intermédio da Secretaria Municipal de 
Obras, mediante o Pregoeiro devidamente designado, torna público que ãs 09:00 horas do dia 13 de Abril de 

2017. fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na Forma PRESENCIAL tipo menor preço, para 

Registro de Preços para aquisição de materiais para drenagens tubos de concreto, mcio r. bocas de lobo e 
bloco estrutural de concreto) para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura 

Municipal de Pazau,pcbas. Estado do Part de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se 
nas dcpcndincias da Coordenadoria de Licitações e Contrato,. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposiçao dos interessados na Coordenadora de Licitaçõcs e 

Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJAPEBAS. localizada no Moro dos Ventos. Quadra 

Especial, SW. Bairro Beira Rio II. Cidade de ParauapebaspA, a partir da publicação deste Aviso. no horário 

de expediente (das 8:00h às 14:00h). 

PARAUAPEIÀS - PA. 29 de Março de 2017. 

pj ?kC~J9íií- 

Anis 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAQAPEBAS/PA 
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..VISO DE LRIFAÇÃO - PREGÃO PRESEN(IAÍ. N" 912017-
002SF SI O B 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N- 9/2O17O02SEMO 

A PREFERIU" MUNICIPAL DE •ARAUAPESAS. por Intermédio da Secretaria Municipal de Obras, nwdlaat. o pregoeIro devida 

designado, torna pubhco que á. 09:00 Noras do dia 23 de Abril de 2017, fará reaza* bataçio na modalidade PRtGÃO. na  
PRESENCIAL, lipo menor pr.. para Registro de Preco, pata aqu..,çào de materiais para draagea.( tubos de conceto, meio no. bo. 
lobo e bioroestrutural de CoaCreto) par. 55cm utilizados pela Socretana Municipal de Obra, da Prefeitura Municipal de Pat.uapebas, 1 
do Para, de ~dom o que determina a l.g*l.çÃo vigente, a realizar-.. nas dependõnca da Cootdenador.a de L.~e Contrasto
O Edital e $eus anexos encontram-se à ~~0 do. .nternsado na Coordenadorla de Lggaçôes e Contratas da PREFEITURA MUNI 
01 PARAUAPE8AS, localizada no Morro do. Ventos, Quadra ~tal, 5/ N". Bajiro eira Rio II, Cid.d. de Pa..uapja4tfl, a pai 
pubhcaç*o deste Aviso, no horárIo de .sp.d.ent. (da. $:OOh is 14:00h). 

.'.' DE - - 
PARAUAPLSAS - PA. 29 de Ma.o de 2027. 	 ,tP 	th- 
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